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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 804 - DE 16 DE (mormo DE 1890

Concede ã companhia Itestrárants Populares autorização para funccil r

O - marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Oos rno
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em n
da Nação, attendendo ao que requereu a Companhia Res. riu-
rants Po.pulares, devidamente representada, resolve dance ler-
lhe autorização para fisneelenar com os estatutos que apreses teu,
devendo primeiro preencher as formalidades exigi las selo
art. 30 do decreto n. 164 de 17 de janeiro do comute
mino.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Agr . 2111-
tura, Commercio o Obras Publicas, assim o faça execnt ir.

Sala das sessões& OeVerno Provisirio dos Estados Uni to s do
13razil, 16 de outribre de 1890, 20 do, República.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

Francisco Clic erio

Estatutos da Companhia item Cul •ants
Popullaires, a que se 1-orca-e e decrete
11. 80 .i de 10 de outubro de 14trn.

ORGANIZAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E .FINS

Art. 1. 0 Fica estabelecida a sociedade anobyina " Companhia
Restaurants Populares " com sSde na Capital Federal ia Repu-
'dica dos Estados Unidas do, Brazir.

Art. Z. 0 A dnreção será de 30 annos, coletados Ile 1 dejaneiro
de 1891 eprorogavel por deliberação da assernbirki, e sal, não
podendo ser dissolvida antes, sino nos casos previstos na lei.

Art. 3.00 fim da companhia é:
§ 1.° Fundar e explorar restaurants economicos da varias

classes em diferentes pontos da Capital Federal.
§ 2. 0 Impei tar directamente do estrangeiro o que for 11caos-

sano aos fins a.que se destina ou adquirit-es nos me:residas da
Republica a juizo da administração.

Art. 4.° O armo social decorre de 1 do jane'ro á 31 do
dezembro.

CAPITAL

Art. 5.00 capital da sociedade è de 250:000$000 eni 1.250 ac-
ÇÕOS do 200$000 cada uma podendo elevar-se a 1.000.000$ pr,r
deliberação da directoria e aceordo do conselho fiscal qtt .) para
isso fica autorizada, indep3ndente da reforma destes estatutos.

Art. 6. 0 As entradas de capital serão feitos na raião de 10 0/.
cada urna, sempre com intervallos nunca menores de 30 dias.

Art. 7. 0 Os accionista impontuaes são sujeitos á multa de 2 °S.
por mez de demora, completo ou incompleto.

Art. 8.0 A directoria poderá declarar em commisso as acçõos,
erijas entradas forem demorada; por mais de 60 dias a contar da
data das respectivas chamadas.

As acções declaradas em conimir-so, sei ão remettidas o o saldo
levado no fundo de reserva.

Art. 9.0 As accÕes serão nominativas atá ao seu integral paga-
mente, dado oste, poderão sor convertidas em titules ao-portarlor
e vice-versa o para este fim o acionista pagará à companhia -
2$000 por acção.

ASSEMB:A5A. GERAL

Art. 10. A assernbléa geral ó o podar sorrerana da companhia
achando-se legalmente e anstitiVila, e as suas dente-ienes: 3 sendo

xn., 1 , 1 .,;.;ir. Iweuniu ('01) o ti:	 i• 1 'IS v:-
goote:s	 toflos o	 eelk n tikla,.

Art. 11. A assei:libré:a se ~sido, a legalmente constituiria
quando em virtude de sua convocação acharem-se reunidos ac-
cásaistas que representem, pele menos 114 do capital realizado.

§ 1.° Assim constituida a asserubléa, geral, poderá .resolver
sobre tudo que for de A11.1 competencia, excepto sobre reforma

dos estatutos, liquidação ou dissalução da eqmpaishia,; para es.!as
resoluçõeS será neeessaria apreseaça dos aceloritstassode repre-
sentem pelo Menos 2/3 do capital,realilados .

§ 2. 0 Si não houver numero legal, prevaleeasi ó diáposto
na lei.	 •	 ,

Art. 12. A conyeeação . da assernblea, ,geral ordinarià.ou ei-
traordinaria, será feita por Cimulielos em jornaes dá Capital
com 15 dias de anteeedencia, nos quaes se declarará o assumpto
da convocação.

Art. 13. As deliberações da asse:CUM geral Seirãe to/siadas
pela caloria dos accierriStas ptésentá èti seus 1eg1tittio9 ralares
gentantes e por votação guinde ror etigilo por afiz "ou Mais
accionistas.
. Art. 14. OS aceicialsta's 'pelarão kie représentar -em

todos as seus direitos per prodareadords 'rine 'sejárn iSed/i/Mente
accionistas é com poderes especirtes:

ParaSnaapho unico. Não podem ser Matutritarlos oà directores e
fiSeaes da companhia.

Art. 15: A reunião órilisiaria da asseciblea geral terá legar
annualtnente no correr do mez de agosto o as extraordinárias
senipre Má a directoria o resolver por acto Seri ou 11, reqUeri-
Mérito de sete ou mais accionistas Mie representerii Pelo menos
um quinto do capital Social,. ou per deliberação dó conselho
fiscal não attendido pela directoria, observando-Se , a este
respeito o que- dispõem as deis vigentes.

Art. 16. Cad a seTupo dá cinco acçÕes de um só acionista,
laseripto 90 dies do antecedencia no registro da, esmo inhia ,
dará direito a um voto, paréan, nenhum .accionista podárá ri:-
prosai tar IT.ais de, 20 votos seus nu como procurador.

Podem votar os tutores per seus púpilios, oà. riririrloa Por earis
mulheres, um dos socios pela firma, OS propostos de corporações
e os procuradores sendo acionistas, unia voz que ba represen-
tantes estejam no case do fazer parto da esseinblea geral. .

Não podem votar nas assembléias geraes os admieiSirádores
para approvar os seus baianos; coutas e lil ventarros • e os dm: ias
os seus pareceres.

Art. 17. Compete a assombre I, geral
Alterar ou reformar estes estatutos ; julgar as cantas tilinUaes •

nomear e destituir os Membros da directoria o dó conselho fiscal,
do conformidade com as leis vigentes ; liquidar ó resolver sobro
dissolução da, compan,hia e qualquer assurnpto para que for
convocada dentro dos Habites das leis vigerites.

Art. Na reunião 0r...tiritaria da assembléa geral será ápre-
sentado o relatorio da directoria acompauhsido tio .haltinço,,eon ta
dos lucros o perdias e pare:Ar do conselho fiscal, para ser dis-
cutido e julgado pela mestria assemblea. A pprovadas as contas
e pareceres, ficam isentos do responsabilidade á directoria
conselho fie -ai. 	 .

§ 1.° Nessas reuniões é pesinittido tratar-se de todos os
essumptos que possam interessar á companhia.

§ 2.° Nas reuniões extraordinari is, porém, só se tratará do
assurnpto para que for convoesula, como se declarará nos an-
nunclos.

Art. 19. Qualquer accionistas, Porém, :possuidor de menos de
cinco acções poderá fazer parte das assem/A sas com plenas attri-
buiçõ as, sem direito do votar.

ADMINISTRAÇÃO

Art. 20. A administração da companhia é exercida por uma
directoria composta de. tres membros eleitos . em uma só lista
com as denominações de presidente, secretario e thesoureiro
que se substituirão reciprocamente sempre que ror neeessario a
juizo do presente.

§ 1. 0 A directoria noitierieá umn gerente geryil, delegando-
lhe parlo do suas attribuições administilitivas é conservando o
emquanto bem servir.

§ 2. 0 Para ser membro da directoria é 'Ceeis-sarro ser aesio
niste, e ead :a director caucionará 30 acções é comsanhia para
gartultia 1 sua gestão.

§ 3. 0 O gerente igualmente caudonará 30 ações suas ou de
terceiro para o mesmo

Art. 21. O mandato da. Airectoria é per quatro annos e
seus membros póderã.o ser re-oleitbs.

Art. 22. A administração fica revestida dos poderes neces-
sarios para praticar todos 03 actos de gestão e para representar



d ia MereN'SeM: R) , .enu.o ':ransigir, celebrar contractos, contra-
hir emprestitnos por meio de debcatures (obrigações ao portador)
e fazer quaesquer operaçõ,s de credito, adquirir e alienar bens,
transferir direitos, dispondo o ordenando todos os serviços e
oporações com plenos poderes.

Art. 23. Em todas as questões afectas á administração, pode
ser ouvida para dar parecer, a commissão fiscal.

Art. 24. Os directores silo responsaveis pelos seus actos de
mandatarios, de conformidade com o decreto n. 164 de 17 de
fevereiro de 1890.

Art.. 25. Os honorarios dos directores ficam arbitrados em
350$ mensaes, percebendo o gerente geral 400$ mensaes.

Além desse honorario perceberá cada director 2 04 e o ge-
rente 4 °/0 sobre os lucros liquides verificados.

Art. 26. A companhia terá uma commissão fiscal com-
posta de tres membros atractivos e tres supplentes, eleitos
annualmente em reunião ordinaria da assembléa geral, de entre
os accionistas que possuirem 25 acções pelo menos.

,§ 1. 0 Os membros do conselho podem ser reeleitos.
§ 2. 0 Cada membro efectivo do conselho fiscal perceberá 100$

mensaes 'de gratificação.
§ 3• 0 O mandato dos tiseaes suppleutes é gratuito.

DIVISÃO DOS LUCROS

Art. 27. Os lucros eociaes, efectivamente realizados cm cada
semestre depois de deduzidos 10 0/o para o fundo do reserva,
na fôrma da lei, é a somma precisa para um dividendo fixo de
10 0% ao anuo do capital effectivamente realizado serão distá-
latidos do modo seguinte : 6 e/, à directoria o 4 0/0 ao gerente
corno remuneração do seus serviços e o excedente será dividido
em tres partes iguaes, sendo: uma para dividendo addieional aos
accionistas; outra para sorteio das cautelas do valor nominal
de 10$ que a companhia omittir a cada possuidor do 100 cartões
do consumo o a outra parte para os incorporadores desta com-
panhia.

Art. 28. A parte correspondente aos ineorporadores de que
trata o artigo anterior, lhes será abonada ou em caso de morte
a seus herdeiros durante o tempo que durar a companhia e
qualquer que seja a importancia, a que attinja o capital social.

DISPOSIÇõES PERMANENTES

Art. 29. A companhia pôde abrir e explorar restaurants po-
pulares onde quer que a sua administração julgar proveitoso.

Art. 30. A companhia poderá possuir editleios proprios para
seus estabelecimentos.

Art. 31. Os casos não proveitosos nestes estatutos serão regi-
dos pelo decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890 que não lho
serio contrarios.

DISPOSIÇGES TRANSITORIAS

Art. 32. Os accionistas aeceitam e reconhecem a responsabi-
lidade legal que lhes advem da constituição da sociedade an-
onyma Companhia Restaurants Populares, approvam e adoptam
estes estatutos, reconhecendo como incorporadores desta com-
panhia os Srs. : Dr. Evaristo Xavier da Veiga, Ernesto S. op-
penheimer e Carnillo Martins Lago ; e nomeiam para os cargos
de directores da companhia durante os primeiros seis annos
os Srs. : Lourenço da Cruz Cardoso, Candido Mathens da Silva
Pardal o Ernesto S. Opponheitner ; o para membros do conselho
'iscai offeetivo os Srs. : Antonio Gonçalves Pereira Guimarãos,
Antonio \\T intar o Affonso Moreira Octaviano.

Rio do Janeiro, 17 de setembro do 1890.—Conforme—Lou-
renço da Crua Cardoso.—Candido 3.1. da Silva Pardal—Ernesto
8, Oppenheinier.

DECRETO N. 820—nu 4 DE OUTUBRO DE 1800
Cromedo a Luiz de Toledo Piza e Almeida e outros autorisação para organi-

sarem urna sociedade ananyma snb a denominação de Companhia de-Avi-
cultura Paulista.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, cher° do Governo
Provisorio, constituido p:do Exercito e Armada, em nome da
Nação. attendendo ao que requereram Luiz do Toledo Piza o
Almeida, Antonio do Góes Nobre e Pedro Fernandes Paes do
Barros, resolve conceder-lhes autorisação para organisarem uma
sociedade anonyma sob a denominação do Companhia de Avi-
cultura Paulista e com os estatutos que apresentaram • não
podendo porém, constituir-se definitivamente sem preencher
formalidades exigidas pelo art. 3° do decreto n. 164 de 17 do
janeiro do corrente anno.

O Ministro e Secretario do Estado dos Nogocios da Agrieultura,
Cominarei° e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 4 do outubro de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODOB.0 DA. FONSECA.

Francisco Glicerio.

ry'ere 0 derrett) a. NZO de .2 de outubro de 2sO0

ORGANIZAÇXO, SÉDE, ormtaçõEs li ouicaç:i*.o

Art. 1,0 Fica constitui ria a sociedade anonyma denominada—
Companhia de Avicultura Paulista—, tendo séde e foro na ci-
dade de S. Paulo, capital do estado do mesmo nome, Brazil.

Art. 2.° A sociedade propõe-se
a) a promover a creação em larga escala de gallinhas, patos.

pelais e outras aves tanto de consumo, como de raça e esti-
mação;

b) a comprar para engordar e revender todas as espades acima
indicadas

c) a fundar e custear qualquer pequena industria connexa com
os fins da sociedade ;

▪ d) a fazer acquisição de terras nas proximidades de sua sédo
para a creação de aves e plantação de legumes e cereaes nacos-
sarios, bem como para as pequenas industrias accossorias, que se
instituirem.

Art. 3.° Será do 30 annos, mas sujeito a prorog;ação, *o prazo
do sua duração.

Art. 4.° O anuo social decorre de 1 do janeiro a 31 do ale-
zembro.

CAPITAL, ACÇÕES

Art. 5. 0 O capital da sociedade é de cem contos de rais
(100:000$), dividido em duas mil acções do valor nominal de ein-
coenta mil réis (50$) cada uma, podendo ser elevado a quinhentos
contos do reis.

No caso de elevação do capital, os accionistas ficam com prefe-
rencia ás novas acções na proporção das que possuirem, ao tempo
da emissão.

Art. 6.° As entradas do capital serão feitas em prestações
nunca superiores a vinte por conto :cada urna, e á medida das
necessidades soemos, mas nunca com intervallos menores do
30 dias.

Art. 7, 0 Os accionistas impontuaes sujeitam-se á multa de
dous por cento, por mez de demora.

A administração poderá declarar em commisso as acções, cujas
entradas forem demoradas por mais de sessenta dias, a contar
da data das respectivas chamadas.

As acções declaradas em commisso serão reemittidas, reco-
lhido o seu producto liquido ao fundo de reserva.

Art. 8.° As noções serão nominativas até o seu integral paga-
mento ; dado este, poderão ser convertidas em titulos ao por-
tador.

As acções ao portador poderão igualmente ser convertidas em
nominativas.

Pela pala conversão pagar-se-ha uma taxa rasoavel, estabe-
lecida pela [administraçao e que se levará á conta dos lucros
sociaes.

ASSEMBLÉA GERAL

Art. 9. 0 A assemblóa geral será eonstituida por accionistas
que representem, no minha= um quarto do capital social.

Si no dia designado não se reunir numero legal, convocar-
soba outra, com declaração expressa de que se deliberara, qual-
quer que saia a somma do capital representado pelo...4 accionistas
presentes, que a puderem constituir.

Art. 10. Todavia a assetnbléa geral que devo deliberar sobre
os casos dos arts. 3° o 6° do decreto n. 104 do 17 do janeiro do
1890 (alteração de estatutos, augmento de capital, prorogação
da sociedade, dissoluçãoantecipada, modo do liquidação) precisa,
para se constituir validamente. do um numero de accionistas
que represente, polo menos, dous terços do capital social.

Si tal numero de accionistas não concorrer nem á primeira
nem á segunda reunião, convoaar-se-ha, por annuncios o carta
a cada um dos accionistas, uma terceira, com a declaração de que
a assembléa poderá deliberar, seja qual for a somma do capital
ropreseniado poios presentes.

Art. 11. Cada accionista terá tantos votos quantos grupos de
cinco acções possuir. Os possnidore3 de menos de cinco acçÕes,
embora sem voto, palerão propor e discutir.

§ 1. 0 Os possuidores do noções ao portador não podem con-
correr para a constituição da assembh5a gerai, nem envolver-se
nas discussões, votações deliberações, sem depositar na soare-
avia da sociedade as mesmas acções dez dias antes do annunciado
para a reunião.

As acçõas que estiveram caucionadas são dispons tdas do de-
posito, mas não de aviso por escripto no mesmo prazo.

§ 2. 0 Os accionistas que tiverem suas acções nominativas
caucionadas, coaservani o direito do representação na as-
sembléa.

Art. 12. As deliberações da assembléa geral serão tornadas
por maioria de votos presentes.

Art. 13. Podem deliberar
a) as sociedades anonymas, por um do seus madatarios ;
é) as firmas sociaes, por um de seus membros;
e) as corporações, por um do seus propostos;



as mulheres casadas, por seus mariaos ;
os menores ou interdictos por seus tutores ou curadores ;

). os falados, pelo curador fiscal ou administrador ;
e os procuradores, sendo accionistas e unia vez que o mau-
confira poderes especiaes para o caso, e os representados

sana tomar parte na assembléa geral.
"odes os documentos comprobativos destas representações
erão ser exhibidos em assembléa geral ou no acto de subs-
ver o livro de presença.
)s administradores e fiscaes da sociedade não podem sor mau.
anos.
'aragrapho unico. Não podem votar:
) os administradores, para approvarem balanços, contas o in-
etarios ;
,) os flecaea, os seus pareceres;•
;)os accionistas, a avaliação de seus quinhões ou quaesquer
ntagens estipuladas.
Art. 14. A reunião ordinaria d assembléa geral dar-se-ha
nualmente no correr do mez de:abril, e a extraordinaria todas
vezes que a administração entender conveniente ou for ro-
dada aos termos cio art. 15 .§ 90 do decreto n. 164 de 17 de
loiro do 1890, por sete ou mais accionistas que representem no
nimum, um quinto do capital goda'.
Art. 15. Quando a reunia,o da assernbléa geral ordinaria se
tardar por mais do troe mezes, a contar de 30 de abril, qual
ae	

-
r accionista poderá exigil-a da administração, e, não sendo

tendido terá o direito det fazer elle proprio a convocação, de--
arando esta circumstancia no urinando respectivo.•
Art. 16. A convocação da a,ssembléa geral sora sempre moti-
ala e feita por annuncios pela imprensa, com quinze dias de
itecedencia quando se trate de reunião ordinaria ; podendo este
Vazo ser reduzido a cinco dias, quando nãe se dando a primeira
,união, for necessario convocar segunda e terceira. 	 •
Para as assembléas geraes extra,ordinartas, convocadas expon-

meamente pela administra4o, em caso urgente, a convocação
óde ser tette Corri cinco dias de antecedencia.
Art. 17. As assembléag• gemes serão. presididas pelo presi-

ente da sociedade, que escolherá deus secretaries, dentro os ac-
ionistas presentes, para constituirem a mesa directora dos tra-
alhos .
Art. 18. A' assemblaa gmral ordinaria serão presentes o re-

atorio da administraçã'o, balanço, conta de lucros e perdas e pa-
ecer da commissão fiscal, para ser discutido e approvado ou não.
Essa approvação importa plena e geral quitaço para a adini-

iistração da sociedade.
Art. 19. Na assembléa geral extraordinaria só se tratará do

issuinpto para que foi convocada. -

ADMINISTRA0.0

Art. 20. A administração da, sociedade 1 exercida por uma
directoria composta de um presidente, um gerente o um thesou-
coiro eleitos em assembléa geral dentre os accionistas que pos-
mirem pelo menos quarenta acções.

A administração exercera o mandato por seis amuos podendo
ser reeleita.	 •

Art. 21. Antes do entrar em exereicio, cada director é obri-
-:aito a garantir a responsabilidade do sua gestão, mediante a
Saucito ou penhor de quarenta . acções da sociedade, que ficarão
nalionaveis enaqua,nto exercer o cargo e nío forem apprevadas
is respectivas contas.

Renuncia o cargo o director, que dentro do trinta dias, cofi-
ados da eleição ou do aviso da esaollia da administração (art.. 22

1 0), não prestar a referida caução.
Art. 22. Os substitutos natos do presidente nos seus impedi-

nentos são o director gerente e o director thesoureiro na ordem
ndicada.

§ 1. 0 Quando *na administração se dér vaga ou impedimento
listo e prolongado, os direetorm cai exercielo deeigna,rao dentro
is accionistas um substituto para exercer o dito cargo, compe-
indo á assembléa geral, mas no caso do vaga, fazer a eleição de-
Initiva na primeira reunião que se seguir.

§ 2. 8 Presume-se ter resignado ao cargo o director que, sem
ilativo justo, e por mais de -tres mezes seguidos, deixar de ex-

Art. 23. Estão inhibidos do servir conjunetamente na admi-
a'stração, imo o filho, sogro e genro, cunhados durante o cunha-
lio, parentes até o segundo p;ráo e membros da mesma firma se-
dai.

Art. 24. A administração fica revestida dos poderes neceSSa-
' . 03 r ara praticar todos os actos do p,estão-o para representar a
ocledade em juizo ou ['tira done em todas as questões que a ella
nt u es ;em •; podendo transigir, celebrar contractos, c,outrahir
smerestimos por moio de obrigações ao portador o fazer quaes-
gier outras operaçõis de credito, adquirir o alienar bens, trans-

ir direitos, privilegies da sociedade, dispendo e ordenando

der'ss (ar:. Lc, 	 ,
do 1890).

Art. 25. As deliberações da administração serão tornadas por
voto accorde da maioria dos directores.

Em todas as questões afectas á administração pôde ser ouvida,
com seu parecer, a commissão fiscal.

Art. 26. Os bonoraries da administração ficam arbitrados em
deus contos e quatrocentos mil reis annuaes, os do presidente; e
em quatro contos e oitocentos mil reis tanabem annuaes, os de
cada um dos outros directores.

Art. 27. A sociedade terá uma commissito fiscal, composta de
tres membros efectives e fres suppientes, eleitos annualmente
em reunião ordinaria da assembléa geral dentre os accionistas
que possuírem 20 acçõea pelo menos.

Os fiscaes perceberão, quando em exercido effectiv'o, o hen°ø
rario de trezentos mil reis annum, pagos trimensalmenta. •

Os supplentes substituirão os fisettes efectives em suas faltas
e impedimentos.	 . •

V . pormittida a reeleição de mis e ouéros. .

LUCROS E DISTRIBUIÇÃo

Art. 28. Os lucros Sociaes effectivainente s realizados' em: cada
semestre serão distribuídos da seguinte (erma : 	 • •

Ao fundo dei reserva. serão levados 19 0/0 ate completar 250/1
do capital social;

O excedente será destinado aos dividendos ate 15 0/s sobre 'o
capital realizado ; do que exceder . 15 %, se destinará- a metade
aos directores gerente o thesoureiro e outra' metade á integrali-
seção das acções ou qualquer outra applicação ordenada pela
assemblea geral.

Art. 29. Os dividendos no reclamados não vencem juro, e no
fim de cinco annos reverterão para o fundo de reserva.

Art. 30. O fundo do reserva pôde ser constituido em quaesquer
titules que offereçam, a juizo da administração, a ludispensavel
garantia; e é destinado a fazer face aos prejutzos supervenientes,
devendo ser sempre reconstitnido, quando houver desfalque.

DISPOSIOES PERMANENTES

Art. 31. A sociedade pôde abrir agencias ou filiaes, onde quer
que a sua administração julgUe neeessario.

Art. 32. A sociedade poderá possuir edificlos proprios para seu
estabelecimento.

Art. 33. Os casos não previstos nestes estatutos serão regidos
pelo decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890 e mais disposições
correlativas.

Art. 34. Os accionistas acceitam e reconhecem a responsabili-
dade legal que lhes advem da constituição da sociedade anonyma
Companhia de Avicultura Paulista, adoptam e approvam estes
estatutos, e nomearia para os cargos da directoria da sociedade,
durante os primeiros seis annos

Presidente, Dr. Luiz de Toledo Piza e Almeida, fazendeiro.
Gerente, Antonin de Góes Nobre, negociante.
Thesoureiro, Pedro Fernando Paes de Barros, proprietario.
Todos residentes na cidade de S. Paulo.
S. Paulo, 10 de setembro de 1890.—Luis de • Toledo Pisa e Ai-

meda.— Antonio de Gdes Nobre. — Pedro Fernando Paes de
Barros.

DECRETO N. 821 — DE 4 nn OUTUBRO DU 1890
Concede a Iterminie Augusto Moreira Lemos o outros antorização para orga-

nizarem uma sociedade anonyam Sob a denominação de Companhia Paulista
de Industrie. e Connucrelo.

O marechal Manoel Deodoro da Fonema, chefe do Governo
Provisorio constit tildo pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, atteadendo ao que requereram Herminio Augusto .Móreira
Lemos, João Candido Martins, Caries Reis, Fernantlo Carina o
Manoel de Oliveira Campos, resolve conceder-lhes autorização
para organizarem uma sociedade anonyma sob a denominação de
Companhia Paulista de Industria e Cominercio e com es Matutes
que a este acompanham; nãe podendo, porém, constituir-se defi-
nitivamente sem preencheras formalidades exigidas pelo art. 30
do decreto n. 161 de 17 do janeiro do corrente anilo.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 4 de outubro de 1890, 20 da Republica.

MANoia, DEODORo DA FoNSECA,

Francisco giicer44



• ,..,ontanant e ia Paulista do In-
dustria o Conamerelo, a que se refere
o decreto n. ta a 1 de 41 de outte7aleo de
18430.

CAPI FULO 1

DA ORGANI4ÇXO, DURAÇXO, SEDE E FINS DA COMPANHIA

Art. 1.* Com o titulo Companhia Paulista de Industrie, o
Cotrunercio, fica constituida uma sociedade anona:na neste
cidade do S. Paulo, capital do estado do mesmo, nome.

Art. 2. • A sua duração será de 30 annos, contados do 1 do
ádridiró 01801 ., Mas poderá sor prorogada.

Art. 3. • A pua áéde é 'Mesta capital de S. Paute, que será
o fero jeridico de sons contractos, podendo tcr casas fillaes
o agencias onde convier.

Art. sis • A seda:lede tem por fim :
1. Estabelecer e desenvolver em larga escala a fabricação

de 'Mesas. alimentícias de todas as qualidades o sua exportaçã.o
para os estados do

11. Importar directamente dos principaes mercados prodticto-
res farinha de trigo para fabricaçao de suas Massas e revenda
a terceiros.

111. Promover e animar a cultura do 'trigo e estabelecer
Moinhos para a moagem deste e de tubas - de milho, arroz
e outros congeneaes.

IV. Estabelecer a atbricação de 'biscoutos, doces, confeitos e
de todo Mia que se relacionar com este ramo de industrie.

Art. 5. • Fica pertencendo á sociedade, afira de que esta
00III‘Ce desde logo lt fettecionar, a fabrica de massas do incor-
parador Fernando Cintila com os machinismos, nocessorios e
mercadorias existentes.

Paragrapbo anjo. A assembida geral de installação nomeará
tres aibitros para avaliarem e receberem a dita fabrica.

CAPITULO 11

no carmine ACÇ5ES E ACCIONISTAS

Krt. ta	 eítattea social é de 50):001$, divido em 2.500
itcynea de 204 cada uma ; poderá, porém, ser elevado até
1.000:`006$)00.

Paragrapho unico. O enatai será realizado em prestaçees
de 10 • . ou 20$ por aéção, pelo seguinte modo : a primeira,
apósa subseripção das acções • a segunle, 30 dias dopeis do
conStituida a companhia e es 'demais, quando as necessidades
da empreza o exigirem, mediando sempre entre uma da outra o
prazo de 30 dias no minimo, com atinando prévio de 15 dias.

Art. 7:0 Asacçéesseo nominativas e transferíveis sómento
per termo lavrado no registro da companhia. .

Paregtapho tinto°. 0 terinos de transferencia serão assigna-
dos pelo cedente e eessionario ou por seus legitimes procura-
dores.

Art. .8.° Çahein em commisso as acções cujas entradas não fo-
rem realizadas em tempo útil, séndo reemittidas o vendidas pela
direetoria,naprimeira opportunidade o revertendo em beneficio
do fundo do reserva o lucro liquido que produzirem.

§ Eaperrnittido ao accionista impontual justificar perante
a diráctoria o motivo por que não aealizon a, prestação, sendo-
lhe para isso mercado um prazo não excelente do an dias.

§ ta Sendo atteadivel o motivo, poderà o accion(stá. realizar
a prestação, pagando lambem pela aflora o juro de 10 01., que
será levado ao fundo de reserva.

§ 3. 0 O accionista em mora não exercerá direitos em caso ai- -
gurn perante a sociedade.

Art. 9.° As acções ou cautelas terão as declarações necessa.-
rias e serão assignadas pela directoria.

Art. 10. As acções ou cautelas que se perderem serão substi
baldes por outras, fitoe os competentes annunclos e tomadas as
devidas firecauçees do modo a inutilizar completamente os títu-
los perdidos.

Paragrapho nolo°. As despesas que se fizerem com.e substi-
tularve serão pagos peio respectivo interessado.

Art. 1/. Qualquer pessoa ou associação pode ser accionista, e
seu direito de representação, para todos os eflaitos perante a
companhia, será exercito polo modo Seguinte:

a) as firmas aoCiaes, por un3 dos sodas;
b) as associações ou corporais/as, por um do seus directores,

pelo representante legal ou, preposto;
e) os acervos pro indiviso, pelos inventariantes;
d) As rimais fallidas, polo euradar fiscal ou uni dos adminis-

tralores:
e) ae viavas o solteiras sui juris, por seus procuradoras;
f) as mulheres casadas, por seus maridos;
g) os menores e interdictos, por sous mis, tutoras e cura-

dores.
Art. 12. Das acções que forem dadas em caução ou penhor,

lavrar-se-ha tambern o competente termo no registro da compe-
uhia.

Paragrapho unico. 0 accionista, embora onero por qualquer
modo suas acções, conserva sempre o exercido doa direitos que
cilas lhe conferem.

Art. 13. No caso de augmento do capital social, os aceiouL
terão preferencia na subscripção das novas acções.

CAPITULO III

DA ASSEMBLEA GERAL

Art. '14. A assembléa geral é a reunião dos accionistas
tiverem suas acabes averbadas no registro da companhia.

§ 1. 0 Haverá annitalmente, no correr do mez de março, u
sessão ordinaria da assembléa geral e tantas extraordinar
quantas forem necessarias.

§ 2. • Nos 15 dias que precederem ao da reunião da assemb
geral ordinaria ou extraordinaria, ficará suspensa a trans-
renoia de seções.

Art. 15,. Coinpote á asserublea geral ordivaria
§ 1. 0 Eleger a administração o o conselho fiscal.
§ 2.° Julgar as coutas annuaes.
§ 3.° Modificar e reformar os presentes estatutos.
§ 4. 0 Resolver o augmento do capital, a dissolução e !igual

ção da oompaohia ou a sua continuação.
§ 5.° Deliberar sobre qualquer proposta ou •ssumpto que

sujeito ao seu conhecimento e em geral sobre todos os neguei,
da companhia.

Art. 16. A assemblés geral extraordinaria só tratará
objecto para,o qual tiver sido convocada.

Art. 17. Todo accionista, qüer possua as suas acções livra
e desembaraçadas, quer as tenha oneradas, Ode fizer parte d
assembléa geral, discutir todos os assuraptos e propor o qu
entender conveniente aos interesses da companhia, mas nã
poderá votar si possuir menos de einco,acções.

§ 1.° E' permittido a todo o accionista fazer representar-s
na assembléa geral per procurador, comtanto que este tambor
seja accionista o esteja munido do poderes sufticiente3 par.
o acto.

§ 2.° Os respectivos instrumentos de mandato e documento
comprobatorios de representação serão entregues á directora
pelo menos tres dias antes do marcado para a reunião da as
sembléa geral.

Art. 18. Nas reuniões da o.3semblea geral, os accionislie
inscreverão seus nomes, com a declaração do numero de acçõee
que possuirem, em um livro para esse fim destinado.

Art. 19. Os trabalhos da assembléa geral serão presididos por
um accionista eleito por acclamaçãci dentre os presentes, o qual
nomeará deus outros para servirem de sacreterios.

Paragrapho unice. Não poderão ser eleitos presidente nem
nomeados secretaries os membros da administração, do con-
selho fiscal e empregados de companhia.

Art. 20. As deliberações da assembléa geral serão tomadas :
a) pelo maioria dos accionistas presentes ; ou
b) pela maioria das acções representadas, si assim for re-

querido e deliberado.
§ 1. 0 Neste caso, e ula accionista terá um voto por cinco ae- 1

çees, mas não poderá ter mais de 50 votos, seja qual for o
numero de acçõ3s que possuir.

§ 2. 0 N mesma proporçãe mio paragrapho enteia )1' serão apa-
rados os votos quo competirem aos accionistas representados.

e 3,0 As emaço is serão pois eserininio secreto, salvo delibe-
ração para que sejam feitas de outro modo.

CAPITULO IV

D k A DMINLSTRAÇ.X O

Art. 21. A companhia será aibranistrada por uma directoria
composta de trai membros, um des qu 'os será presidente, outro
secretario o outro thosoureiro, o por Uni gerente, que devera
ser profissional .

§ 1. 0 Todos serão eleito dentre os accionistas residente na
sido social, e seu maniato durara cinco annos, podendo ser
renovado.

§ 2.. 03 directeres e o gerente, si não forem reeleitos, con-
tinuerão no exercido dos cargos até á posso da nova admi-
nistração.

§ 3. 0 Só poderão sor eleitos para os cargos da administração
da companhia os accionistas que se acharem na livre adminis-
tração de suas pessoas e bens o não forem prohibidos de
commerciar vos termos do Codigo Commercial.

Art. 22. Cada director e o gerente, antes do entrarem no
exercido de seus cargos, caucionarão por termo no livro do

• registro e deposito dos titules no cofre do companhia 50 acções
para garantir a reepousibilidade de sua gestão, as quaes não
poderão ser alienadas ou oneradas por qualquer modo einquanto
exercerem os cargos e não forem to:n tdas as respectivas contas.

§ 1. 0 Esta caução poderá ser feita por qualquer accioniete.
§ 2.0 Sob pena do perda do cargo, deverá a caução ser pre-

stada dentro de 30 dias contados da eleição.
Art. 2:3. Qualquer membro da administração que, sem causa

justificada, deixar de exercer as suas funeçaes por mais do tres
meses terá ipso facto renunciado o seu cargo.
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• Nasteca-so - o sempre que se dér vaga, definitiva, a-diret.'
preencherá o cargo nomeando-um accienista" que' tenha' os'
itos necessarios, o qual exercerá o cárgá "até :á primeira
o ordinaria da assembléa geral, que o preenchera definiti-
lte, e o que ' for eleito servirá ate ao fim do quinquennio
tiver correndo.	 •	 • ,	 '	 • •	 •	 •	 "
o E' applicavel ao membro nomeado ou eleito de confor-•
e com o paragrapho anterior a disposiçã,o do art. 22 o "seus
ranhos.
o NOS impedimentos de qualquer membro da administração
oitos de 30 dias, por molestia ou motivo do força inalo)),
, impedido substiteido .até' que 'compareça, pelo seguinte

glo gerente, si o impedido for algum dos directores, guar-
L ordem da substitinçao estabelecido, nestes estatutos
elo director-theseureiro ou por • aecioniStai'7nOmeado.pela
iria, como Melhor convier ao servicó; si : o impedido for -o
;o.

24. Os honorarios des directores e do gerente serão
pela assembléa, geral constitutiva da-companhia;"

CAPITULO V

DA DIRECTORIA - E DO GERENTE

J. Directoria

25. A directoria se reunirá ordinariamente ' duas vezes
)z e extraordinariamente sempre que houver neceSsidado.
' A directoria, poderá deliberar.estando presentes dom de
lembres.	 . - .	 :	 •	 ,: • .-
3 As deliberações serão tomadas por maioria de votos, tendo :
dente o voto do qualidade . no caso de Minato.' 	 •"' •

As deliberações , e resoluções soro claramente meneio- -
na acta que de cada sessão se lavrará, ..sendo a 'mesma
approvada na sessão seguinte. . 	 -
26. A • directoria " poderá" convidar o' conselho fiscal
•ás suas sessões e ouvil-o sobre as questões sujeitas á, sua

Observar 6• " fazer - observar o "fiel cumprimento destes__
os, do regimento interno o das deliberações da assem-
ral.
Nomear e demittir os empregades do escriptorio, mestres

iricas, caixeiros , dos armazens o depositos e.do serviço
) da companhia, fixando-lhes:ó§ respetivos veneimentos e
)as que'devam prestar.	 • ,
Determinaras chamadas do prestação dó capital. • •
Resolver aèèrea, do eonnuisso de adCõeS:''
Depositar ern um Ou ITIQIS bancos "do sua escolha e con-

)s fundos da companhia, estabelecendo conta 'corrente
trausacções
Convocar á assembléa geral ordinaria e" extraordinaria.
Fixar o'dividendo a distribuir em cada seniestre à as

para o fundo de reserva elueros suspensos. 	 •:•••-- -
Apresentar na reunião • Ordinaria da assembléa geral, o
o da gestão annual, com o balanço e documentos reta-
operações da companhia, Precedidos do parecer do con-

soai.
Propor á assembléa geral tudo que entender conveniente
resses da companhia. •
Praticar todos os, actos de gestão, celebrar contractos,
ir empfestiihá por meio do obrigições ao portador no&
ia lei e fazer qua,esquer outras operações do credito, ai-
alienar bens, transferir direitas e privilegios, procedendo
com plenos. illimitados e especiaaS puderes. •	 •

?8. Approvados pela' assernbléa geral os* actos o • contas
Lona, cessa toda a responsabilidade dos mandatarloS 'em
ao periodo dos mesmos actos e.córitas.'
'9. São attribuições do director-presidente:
lonvocar a directoria o o conselho-fiscal,, presidir e re=
: seus trabalhos.	 -
Representar a companhia, em juizo ou fóra deite, em to-
uestões que a °lia interessem. --
Uri% rubricar o encerrar os livros- das "actos da'assem-.
'ai, da directoria e do conselho fiscal. 	 '
)espachar todo o expediente da companhia. -
Assignar com os outros directores os balanços e balan-
cripturas, contractos e documentos que importem respon-
le para a companhia.	 •
Assignar com o director-secretario.a correspondendo da
lia, Mulles de nomeação e outros papeis que devam levar
miatura.
Issignar com o diroctor-thesoureiro • os cheques para
do banco de quantias necessarias.
ii perintender em gorai todos os negoclos' da companhia
t'entar todas asSuas denendencias.	 '	 '•
O. São attribuiçÕes do director-socrelario: 	 '
oinparecer diariamente ao escriptorio da companhia pira, -
expediente.

-^ féçr§ 2. 0 Lavrar as actas. da,seó",ess , r aa ; directoria e do calção

§	 Dirigir o fiscalisag' a escripturação-geral da -conipn,nhia,
tendo . à Seu cárgè d'registro e trapsfereficiaS de..a-Cções: 	 •

§ . 4.0 Assignar com o director-presidento corrèslióndéiiPla',
companhia, titulas e mais papeis 'e 'Subscrever ""os 'de'siroples'
expediente. , „	 .	 • 	 • !. .:•(	 ,

§ 5. 0 Propor a nomenio e demissão dos empregados do escri,"
ptorio, podendo suspendel-,os si for: necessario e L -dando, Parte do,
seu . acto	 direCtoria.	 .	 . - ,	 •	 '	 '.	 •

§ 6. 0 Ter sob'sua guarda o archivo . da cofnpappia. ;
§ 7• 0 Substituir o director-presidente:
Art. 31.- São attribuições do director-thesoureiro:
§ 1. 0 Comparecer diariamente ao escriptorio, da companhia,

para o serviço do expediente.. ••• 	 .
§ Arrecadar ter sob sua, guarda responsabilidade o di-

nlieire, valores 'e ti ttilos pertencentes; á companhi g.dep.iátaddo no
banco escolhido pela, 'ffirectoria • as 'quantiMuá deva-n . 4er ;'se

§ 3. 0 Escripturar o livro Caixa a seu
.
 cargo .; "	 '

, 

§ 4. 0 Assigna,r com o director-presidenta os pbeir e; Tara rei:-
roda do banco de qu .antia&negessarias.,	 -

§ 5. 0 Substituir o director-,secretario,
. § 6. 0 Substituir o gerente nos impedimentos di se por menos
de, 30 dias.

II. Gerente,

A'rt. 32. Ao gerente compete: ,• 	 ,	 .

	

§ 1. 0 . Ter sob silo girardá, é reinórisatili lado todos os ' 	 e
mercadoriapertencentes'a Corripanhia;:~ 	 `, •

§, 2.0 Dirigir e fiscalisar o serviço daS,fabricas, arrnazens,. ef3-)
positoS e estabelecimentos dacompanhia, Comprar ;43 vender, !pr
conta desta, organisar os pedidos e.praticar todos os actoS de , ge-
rencia,' ouvindo sempre ai directoria 'nos negócio - de'ininor-	 •

Janda.	 ')	 :	 '	 • „	 ,„:•.; t;	 .	 -
•

§ 3. 0, propor a nomeaçã,o e demissão dos. mestres das fabricas
o dos empregados dos arrnazens, depositos,e serviço externo
companhia, podendo suspendelas,se, ..for,necessa,rio e dando conta
do seu acto a directoria. 	 . „

§ 4. 0 Admittir e deSnedir livremente os operados das fabri-
cas, estipular os seus salarios e erganisar as respectivas
de pagamento. .. •	 7	 r

§ 5. 0 -Assistir com voto consultivo ás : reuniões, da directoria.

	

§" 6. 0 Executar as deliberações dá directoria, e , eXere:or	 at-
. tribuições que lhe forem marcadas rio regimento interno.'

§. 7.° Substituir o director-thesoureire.'"
Art 33. O gerente não poderá occupar-se de negodeS extra-

nhos aos da companhia, sob pena do perda "do•cOrgo".

CAP,ITULOyl

CONSELÚ0

Art. 34. Annualmente a assembléa geral, em sua reunião
ordinaria„ elegerá um conselho fiscal, composto ,de tres accienis-
tas, possuidor cada um, pelo menos, de 25 acções, 'que_não,pode
rão ser alienadas ou oneradaS •driquanto durar o mandato. "

§ l.° Conjuntamente elegerá tres supplentes, que deverão ter
os mesmos requisitos, para substituirem os effectivos, na ordem
da votação.

§ 2.° O mandato dos fisc,aes e supplentos durará, um anno,mas
poderá ser renovado.

Art. 35. Ao conselho fiscal, alem das attribuições conferidas
pela lei, compete: "	 -

§i 0 Examinar', sempre que entender conveniente, a. escriptit;
ração da companhia e o estado da Caixa, fiscalizar' os actos da
administração e velar pelo cumprimento da lei, destes estatutos,
o das delibe-raçõàs dá tossernblé a geral. ""	 ", ,

§ 2.° Dar parecer sobre o balanço e contas an nucas e sobre os
assumptos que a directoria entender ,conveniente consultal-o.

§ 3. 0 Assistir, com voto consultivo, às sessões da directoria,
todas as vezes que esta reclamar a sua_ . presonça.	 - • •

Art. 30. O conselho fiscal se reunira ordinariamente uma vez.
por niez à eXtraordinariamente,,sempre que convier', lavrando-se
a competente acta de cada reunião. 	 -

Art. 37. Nenhum membro do conselho fiscal poderá deixar do
exercer suas funcções, sem motivo justificado, por dom rnezes
consecutivos, o, si tal se der, entender-se-ha que resignou cr
cargo.	 -

Art. 38. Os fiscaes effectivos perceberão a gratificação, que.for
estipulada. pela assembléa.geral constitutiva da companhia.

Art. 39. Os fiscaes supplentes, quando em exercicio, terão os
mesmos direitos e deveres que competem aos effectivos.

CAPITULO, VII

DO DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA,

Art. 40. Os lucros liquidos • realizados em cada Semestre serão
- distribuidos como dividendo aos accionistas .;" depois de deduzidos

5 a 10 0/0 para o fundo de reserva e 3 a 5 °/0 para lucros Sus-
pensos,

27: Compete ,á directoria

‘s,
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Art. 41. Os dividendos não reclamados não vencem juros, o
no fim do cinco annos prescrevem em beneficio do fundo do ta-
rei va ou dos accionistas, . si este 'tiver j attingido ao maximO
marcado no paragrapho unico do art. 42.

Art. 42. O fundo de reserva é destinado a fazer fico aos pre-
juizos supervenientes do capital social. .

' Paragrapho unico. Attingindo o fundo de reserva a 50 0/o do
capital realizado, poderá a porcentagem destinada a este fundo
sor applicada á integralisação dassicçÕes.

*
CAPITULO VIII

DISPOSIÇõES GERAES .

Art. 43. A sociedade reger-se-lia pelos presentes estatutos o
pelo deereto ..164, de 17 de janeiro de 18fl0.

Art. 44. O anno financeiro da' companhia começa em 1 de
janeiro e termina em 31 de dezembro.
-Art. : 45. Para patrocinar os direitos da companhia, poderá

ter esta 'uni advogado do partido, cujos bonorarios e obriga-
ções serão estipulados em contracto.

•
CAPITULO IX.

• DISPOSIOES TRANSITORIAS

A14, .: 46. Seja qual for a época da installação da companhia,
o primeiro semestre terminará em 30 de junho de 1891.

Art. 47., A primeira ';directoria, de accordo com o conselho
fiscal, organizará o regimento interno..	 .

-Art. '48. Fica - a primeira' direetoria. autorizada à
.0) .pagar as despezas de , incorporação da Companhia;
b) adquirir por compra ou arrendamento, como melhor con-

vier, os terrenos necessarios 'para o estabelecimento das fabricas,
armamos e , depositos da 'COmpanhia ;

c) mandar construir os respectivos edificios ;
d) fazer acquisição dos machinismos necessarios e do qualquer

outro estabelecimento em condições que julgar vantajosas.
Art. 49. No primeiro quinquennio, a administração da com-

panhia será composta dos seguintes cidadãos :
Dr. Herminio Augusto Moreira Lemos, director presidente.
Dr. Carlos Reis, director secretario.
Manoel Campos, director .thesoureiro.
Fernando Carina, gerente.
Pa.ragrapho unico„ Durante o primeiro armo social, que ter-

minará em 31 de dezembro de 1891, formarão o conselho fiscal
os seguintes accionistas

Membros e/lectivos
Domingos Loureiro da Cruz.
Dr. Brazilio Alves Corrêa do Amaral.
Luiz Tonissi.

Supplentes
Alberto Julio Ribeiro de Barros.
Dr. Bento Ribeiro des Santos Camargo.
Justo Nogueira de Azambuja.
S. Paulo, 3 do setembro de . 1890.— Herminio Augusto Mo-

reira Lemos.— JotTo Candido Martins.— Carlos Reis.— Fernando
Carina.— Manoel de' Oliveira Campos.

(Sobre cinco estampilhas no valor de mil e oitocentos reis).

DECRETO N. 844—DE 13 DE OUTUBRO DE 1890

litclara que a garantia de juros para os dous engenhos centraes concedidos
por decreto n. BA de 16 de agosto ultimo a Augusto Candido 'laracha passa
a ser para cinco engenhos.

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da.
Nação, attendendo ao que requereu Augusto Candido Haracho,
concessionario, por decreto n. 664 de 16 de agosto ultimo, da psa-
rantia de juros do 6 0/0 ao armo sobro o capital de mil e qui-
nhentos contos de reis (1.500:000$), para estabelecimento do
dons engenhos centraes do assucar e alcool de canna, no estado
da Bahia, resolve conceder-lhe a dita garantia sobre o mesmo
capital para cinco engenhos centraes em vez de dons de que falta
o mencionado decreto, mas na mesma conformidade e obser-
vancia das clausulas que com este baixam assignadas por Fran-
cisco Glicerio, Ministro o Secretario de Estado dos Negocios da
Agricultura s Commercio e Obras Publicas, que, assim o faça
esoeutar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazii, 13 de outubro de 1890.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 844 DESTA IV.

I	 •

Cada engenho central terá a capac:dado para trabalhai
toneladas canna por dia, pelo minimum, durante a safra
culada em cem dias.

11
A' garantia de juros de G e/s ao anno sobre o capitt

300:000$ para cada engenho, o que for effectivamente ei
gado, será durante o prazo do 25 anuas.

Ao concessionario ficam marcados os seguintes prazos,
tados da data da publicação do presente decreto :

l', de dons mezes para assignatura do contracto
2, do quatro mezes para organisação da companhia ;
3,, de seis mezes para apresentação das plantas e orçam

das -obras ;
40 , de vinte e quatro mezes para inauguração dos eine

genhos centraes.
IV

Antes da assignatura do -contracto serão designados os r
cipios para os engenhos centraes.

• V
O concessionazto, ou companhia que organisar, fica respon

perante o governo pela effectividade do fornecimento da nt
prima- contractada ; sendo suspensa a 'garantia de juros
dito fornecimento não se elevar á Metade de Sua impórt:
isto é, a 6.000 toneladas para cada engenho, pôr safra,
caso de força maior a juizo' do governo.

Capital Federal, 13 do outubro-do 1800 .:-Francisco

DECRETO N. 870 — DE 17 DE ourrnsrto DE 1890

Concede á sociedade comrnanditaria por acçães, estabelecida em Milão,
razão social Henrique Dell Acqua & Comp. autorização para funccion
Estados Unidos do Brazil

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, 'chore do Go
ProvisOrioconstituido pelo Exercito e Armada, em nor
Nação, attendendo ao que requereu a sociedade command
por acções, estabelecida em Milão, sob a razão social Hei
Dell'Acqua & Comp., e devidamente ropresentada, resolve (
der-lhe autorizaç'í o para funccionar nos Estados Unidos do
mediante as clausulas que com este baixam assignadas
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agrict
Commercio o Obras Publicas, que assim o -faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Uni
Brazil, 17 de outubro de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODOR,0 DA FONSECA.

Francisco Glicerio;

'CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 870 DESTA r

I

A sociedade comnsanditaria , por asçõos, estabelecida em
sob a razão social Henrique Dell Acqua & Comp., é oh
a ter um representante nos Estados Unidos do Brazil com
e illimitados poderes para tratar e definitivamente reso-
questões que se suscitarem, quer com o governo, quer
particulares.

Todos os actos que praticar nos Estados Unidos do
ficarão sujeitos ás respectivas leis o regulamentos e ajuri
de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem
tempo algum possa a referida sociedade reclamar cp
excepção fundada em seus estatutos.

A so iedarle é obrigada a cumprir, sob penado MIM
disposto no art. 30 § 40 as. 1 a3 e § 50 do decreto n. 10,
de janeiro do corrente anuo.

IV

Fica depentente de autorização do governo qualquer ai
• que se fizer nos estatutos da sociedade, que deverá so l

immediataanente, sob pena do multa de um a cincc
de reis (1:000 -$ a 5:000$) e de lhe ser cassada a prosen
cessão.

Rio do Jasseiro, 17 de outubro de 1890.— Francisco G,
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Traduccao official do italiano
Constituição,do uma sociedade em commandita por acções.
Certifico, eu tabellião abaixo firmado, que, com meu instru-

mento de 25 de fevereiro do 1889, n. 13.448, do repertorio re-
gistrado em Milão a 1 do março de 1890, n. 4.139 dos actos
publicos com a taxa de 1.806, se constituiu uma sociedade em
commandita •por acções com sécio em Milão o com filiaes dai .
Buenos Ayres e S: Paulo (no, Brazil), sob a razão social «Enrico
Dell'Acqua o C.) e com a reconhecida', lenda—Sociedade para •

exportação de productos italianos na America do Sul.
O fim desta sociedade é o cominar& -de exportação dó :pro-_

-ductos'especialmento italianos na Arnericailo Sul.
A sua duração ó fixada ate 31 de dezembro do 1893.
O 'capital social ó de 1.500.000, dividido 'em 1.500 acções

do e 1.000 cada uma, das quaes -já efrectuou-se o pagamento
dos primeiro; tres decimos ; os outros setirnos decimos deverão
ser realizados a . 30 dó junho proximo futuro.

Os administradores e socios illimitadamente responsaveis são
os Srs. Enrico Dell'Acqua, filho do Francesco Dell'Acquajà, fal-
lecido, o Ernesto Castiglioni, filho de Giovani Castiglioni.

Ambos ficam autorizados a usar da firma'social, independente-
mente um do outro,' sendo nomeados por toda a duração "da so-
ciedade com derogação á disposição do art. 119 do cocligo do
commercio, exceptuados os casos de violação - ás prescripções do
presente estatuto.' •

A Gestão Social é fiscalisada por uma-Commissão do
lancia composta de, cinco membros e de tres Sindacos.

A assemblea geral'regularmento'constituida.representalf uni-
versalidade dos socios. Cada socio tem direito a um voto •, as cinco
primeiras acções dão direito a dons votos o cada fracção - de cinco
acçõos a-um outro. • ' 	 -

A assembléia gorai ó regularmente constituida -e as suas deli-
berações São validas, estando presente §10 s.ocios que representem
ao rneno§ a metade do capital social. .

Em falta-de: nuinero, a assemblea, se - reunirá em segunda con-
vocação, 15 dias depois, e suas deliborações sorão varandas, qual-
quer que seja o numero dos membros presentes e das noções re-
presentadas.; .	 •	 •.;	 •	 •	 -	 -

São confirmadas as disposições do art. • 158, codiào do commer-
cio, no que diz respeito ás deliberações relativas a algum: dos
assumptos mencionados no dito artigo. , • 	 .

A partilha dos beneficios se effectuará. do seguinte modo : em
primeiro logar prelevar-se-hão os 10 0/. para formar um fundo
de reserva ; em seguida a favor dos accionistas a parte de be-
neficios correspondente aos, 6 0/o do capital respectivamente rea-
uisado, is por fim prelevar-se-hap os 5 •./.' a beneficio da commissão
do viollancia:

O excedente será repartido em razão dos 50 1. aos adminis-
tradores o os outros 50 aos accionistas. -

Em fé do exposto, passo o presente para as publicações do lei.
Milão, 30 do abril de 1890.--, Dr. Stefano Macchio, notario

(L. S.), residente em Milão.
Reconheço verdadeira a assignatura • abaixo do Sr. Gustavo

Stampa, traductor do oficio e interprete juramentado, residente
em esta cidade, o passei wpresente,que assignei o fiz soltar com •
o seita das armas deste vice-consulado do Brazil.

Milão, Ode maio do 1890,;--Car/9 Naazoni,vice-consule da Brósil.
O infrascripto traductor -de oficio e interprete juramentado

declara que a presente versão em lingua portugueza corresponde
exactamente ao original em lingua italiana a que se refere.

Milão, Piazza .Scala, n. 6, 8 de maio de 1890:— Gustavo
Stampa.

Reconheço verdadeira a .assignatura do Sr. Carlos Mazzoni,
vice-consul do Brazil em Milão. Ministerio - das Relações Ex-
teriores,Rio, 29 de julho do 1800. No impedimento do director
geral, E. P. da Silva Rosa.

DECRETO N. 883— DE 18 DE OUTUBRO DE. 1800
Autoriza o Ministro da Justiça para conceder licença com todos . os venci-

mentos ao juiz do direito, auditor de guerra do estado do Pará, Napo-
leão Simães de Oliveira, para tratar de sua sande

O generalissimoManoel Deodoro. da Fonseca, cliefo do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, attendendo aos motivos alleE.; .a.dos pelo juiz do direito
auditor de guerra do estado do Pará, Napoleão Siniões do Oli.
volva, decreta:	 ' •	 —

Artigo unico._ O Ministro dos Negados da Justiça é autorizado
a conceder seis mezes do licença com todos os vencimentos ao
juiz de direito auditor de guerra do estado doPará, Napoleão
Simões de Oliveira, para tratar do sua saude, o•nde lhe convier,
revogadas as disposições em contrario.

O Ministro e Secretario de -Estado dos Negodos da Justiça
assim o faça executar. .'	 .	 1

Sala das sessões do Governo Provisorlo, 18 de outubro do 1800,;

DECRETO N. 899 DE 18 eD OUTUBRO DE 1890 „
•. Autoriza o Ministro da Justiça para conceder, licença - com todos -os ven •

- cimentos ao 10 offIcial , da mesma iepartição Alfredo Deocleciano da Silva
Tavares	 •	 •
O chefe do Governo Provisorio da Republica dos, Estados

. Unidos do Brazil, attendeudo aos motives all6gados Pelo 1 0 ofil
dal da Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça; Alfredo
Deocleciano da Silva Tavares, decreta: 	 .-	 • . -• .

Artigo unico. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Justiça é autorizado a conceder seis me.zes do . licença com
todos os vencimentos ao 1 0 official otla mesma repartição, Alfredo
Deocleciano da Silva Tavares, revogadas as disposições dm
contrario.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça
assim o faça executar. 	 •	 - •	 •

Sala das sessões do Governo Provisorio, -18 do .outubro.d6
1890. 2" da Republica.	 '	 • ; • ; •, •

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferrcu de Campos S.alles._	 ,

DECRETO N. 876— DE . 18 OUTUBRO DE 1800 •
--Concede permissão a João Francisco de Lemos e outros para explorarem

carvão de pedra e schisto no estado do S. Paulo ,.	 •	 À.-	 !
O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,. chefe do Governo

Provisorio constituido 'pelo Exercito e Minada ! em • nomei da

• - •. Nação, attendondo ao que requereram João Francisco dó Lemos,
. Manoel Antune§ Marques o Heitor. Florimond ~e, resolvo
conceder-lhes permissão para explorarem carvão de pedra e
schiste nos municipios • do' Guaratingueta • e • Pindamoliiingaba,

• estado de S. Paulo, idiante as clausulas. que . com este baixa:ff'-
', assig,nadas pelo Ministro e Secretario do Estado dos Negocio§ da

A fgricaltuca, Commercio o 'Obros Publicas, que assim o , faça
•• Executar.	 .

. Sala das sessiles	 Governo •Provisorio dos Estados Unidos -
do Brazil, 18.de outubro de 1890, 2" da Republica.' •

'
•MANOEL 'DEODORO r FONSNA.

- Francisco Gliceria.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 876 DESTA' DATA..
' I	 ,•	 ;

Fica concedido a João Francisco de • Lemos, -Manoel Antunes
Marques e Heitor Florimond Marle, • resalvados .osidireitos de ,
terceiros, o prazo de um anuo, contado desta data, afim dó pro- -
colorem a posquizas. o explorações para o descobrimento de 'minas
de carvão de pedra e schisto nos municipiós do Gitaratingnotá
Pindamonha emba I estado de 5. Paulo. 	 ••,'' •	 •

-Dentro  do 'referido prazo Os concessionarios deverão apr.:-
sentar á Secretaria do Estado dos Negocios da Agricultura, Com-
moreia e Obras Publicas plantas geolo o

ra
lcas o topographicas dos

terrenos explorados, com pedis que demonstrem, -quanto pás-
. sivel, a superposição das camadas minoraes, acompanhadas do

..: amostras dos mineraes encontrados, 'bom como declararão em mi-
. „nucioso_ relatorio a possança e riqueza da mina, sua . extensão o

direcção, a distancia dos povoados mais proxirnos e • os moios do
comi-nomeação existentes.' • ... ' i •

.	 .	 ... --	 . .	 '	 II	 •,	 .	 .	 .i.	 ..	 -.- 	 I.	 .	 .	 .	 ,	 .
' Os concessionarios serão obrigados a indemnizar , os' damos o .

. , prejuizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás•
propriedade; adjacentes ; a restabelecer . á sua custa o curso na-

.. tural tias aguas que 'desviarem para realização dos allialidos-'
: trabalhos ; a-não perturbar os mananciaes indispensavois ao

abastecimento de quaesquer povoações ; • a . dar conveniente di-
recção • ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que .
fizer, quando destes serviços resultarem doámos a terceiros ; o..

. a, deseccar os terrenos que 'ficarem alagados, restituindo-o; ao. .

. seu -antigo estado, de modo a não prejudicar a' sande dos mora-
dores da vizinhança. . 	 •	 .	 , - -

.	 . .	 IV	 r
• Esta concessão é intranSferivel, nos termos do art. I" do de-
ereto mi. 283 do 29 do março do corrente anilo.'

• V

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida ati-
torrzação para a lavra da mina ou minas descobertas • e explo-
radas, procedendo-se em *tudo nos termos do direito.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1800.Francisco Glicerio,'.

Banco Eudemor de Peruam-beco '
Errata

No Diario Official de hontem, no final dos estatutos do" Banco
Emissor de Pernambuco, approvados pelo decreto n. 818 de 18 do
corrente, onde se 10: «José Ernesto Pereira Paca Lemea—lóa-Se:
.—«Jose Eustaquio Ferreira Jacobina.)

,

2" da Republica. • '	 '	 '
MANOEL DEODORO i FONSECA.

1114Ferraz, de Campos Saltes.

•
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Ministsrio da Justiça

r decreto; de 18 do corrente: •
am no:neales para a guarda nacional

da Capital Fdderal :

3° batalhlo da reserva
Tenente-ao, onel cornmandanto o capitão

Jo.:é de Miranda Silva Saraiva.

	

•	 ,
10 corpo de caoallaria

Ten3nto cirurgião, o Dr. Francisca Soares
Pereira.'	 - •	 ;'•	 •

13atalhao de artilharia
C pilão ia • 3' companhia forma Gonçilves

silVa;
4° . baralha. ) de infantor

Tenente ajudante secretario Jtilio Fiem ique
Carmo.

Capitão da 73 c impaulda, o te:imite José
Laeasas Netto.

20 b ttt l'tão da reserva
C ip - tão ..a, 6a companhia, o cidadão An-

toni.) 1h mstocies. aimonatli.
4" batalhão da roserva

Tenente da 3a companhia Joã.o Candido da
Silva.

Alferes da mesma comfanhia, Braziliano
Pet -a Pari (ilha.

20 bata'ha)de infurruria
Carda° d 80 companh •a. Felippe . Nery Pi-

nheiro,	 sai!
batallgto de infitntaria

Capitão da 20 companhia, o cidadã,o Adol-
pau Amador de Vasconcellos.

3° batalha° de infan:aria
Estado-maior— Tenente-quartel-mestre, o

alferes Manoel Francisco da Conceição.
l a companhia—Alferes, o cidadão Antonio

Fernandes de Oliveira Sobral.
2 a companhia—Capitão, o cidadão Bento

- José Victorino de Barros ;
Tenente, o alferes Raul de Abreu ;
Alferes, Thonaz Lobo Botelho.'
3a companha—Alferes, Domingos Anselmo

Xaviar Martins.
4a companhia—Capitão, o cidadão Antonio

de 13 irros Madureira
Tenente, o alferes Julio Casar Moreira da

Costa Lima;
Alferes, o 1° sargento João Bernardino Ne-

ves Gonzaga.
5a 'companhia—Tenente, o cidadão Manoel

de Moraes Arruda Franklin ;
Alferes, o cidadão José de Souza Costa.
60 companhia—, U feres, o cidadão Carlos

Barreto de Almeida Albuquerque.
ia companhia—Capitão, o cidadão Antonio

Carlos de Souza;
Tenente, o cidadão Luiz Felippe Alves cia

Rocha ;
Alferes o cidadão Antonio Machado da

Silva Junior.
86 companhia—Capitão, o alferes Dolfino

Erasmo Valente Sadoek de Sá;
Tenente, o cidadão Domingos Goines dos

Santos.
Alferes, o cidadão Segundino Tamborim

Poixoto Guimarães.
—Foram concedidas reformas:
No posto de tenente-coronel, ao capitão do

350 batalhão de infantaria da -guarda nacional
do estado do Pará, José Leuzignano Monteiro
Baena, em attenção aos serviços prestados na
campanha do Paraguay;

No de major, ao capitão da Ra companhia
do 40 batalhão de infantaria da guarda - nacio-
nal da Capital Federal, Jacintho Augusto de
Macedo Paes Leme;

No de capitão, ao 1 0 tenente do batalhão de
artilharia da antiga guarda, nacional da Capi-
tal Federal Pautai° Martins Pacheco.

Nos postos que occupam:
Ao tenente-coronel commandante do 21° ba-

talhão d.), reserva da guarda nscional
comarca do Rio Novo, no estalo de Minas
Gemes, Antonio Carlos cia, Costa Carvalho.

Aos seguintes officiaes da guarda nacional
da Capital Federal:

20 batalhão de infantaria
Cap:tão da 3a companhia, Eduardo Augusto

Pinta do Abreu.

3 4 batalhão de infantaria
1° companhia — Alferos José Couto de Oli-

veira.
20 companhia—Capitão Alfrolo José de

Freitas.
4a companhia—Capitão José Gonç laves de

Souza Rebello;
Alferes Francisco Antonio dos Santos.
60 companhia—Alferes José Moreira da

Costa Lima Junior ;
ia campaphia—Alferes Josa Lopos de Bara

ros ;
86 comp inhia—Capitão João Antonio de

Almeida Gonzaga ;

4' batalha° de reserva
3a companhia—Tenente Dlegario Querino

dos Santos -;
Alferes Arthur Quirino Simões.
7a companhia—Alferes Antonio dos Santos.	 ,Ferreira da Rocha.	 -
— Foram transferidos para o serviço de re-

serva:	 -	 •
03 seguintes officiaes do 30 batalhão de in-

fantaria da Guarda Nacional da Capital Fe-
deral, ficando aggregados ao 1 0 batalhão do
mesmo serviço:

Tenente, quartel-mestre, .José Alexandre
Lopes do Couto.

20 companhia— Tenente Braulio Antunes
Moreira.
4a companhia— Tenente Luiz Henrique Libe-
rali.

5' companhia— Tenente José Pastor Rodri-
gues do Oliveira.

ia companhia — Capitão Antonio Rabello.
Tenente Ernesto Mounier.
88 companhia—Tenente Carlos Julio Gallier.
Alferes Manoel Pereira de Souza Barros.

Os tenentes da 7a e 83. companhias do 20 ba-
talhão . do infantaria da Guarda Nacional da
Capital Jorge Schmidt o Frederico Schmidt,
ficando aggregados esto ao 4° batalhão da
reserva e aquelle ao 1 0 batalhão do mesmo
serviço.

— Foi copeedido melhoramento de reforma,
no posto de coronel,ao tenente-coronel refor-
mado da Guarda Nacional da capital do es-
tado de Pernambuco, Antonio José Alves de
Brito.

Ministerio da Marinha

Por decreto de 20 do corrente mez e de
conformidade com o art. 22 do regulamento
annexo ao decreto n. 3208 de 24 de dezembro
de 1863 o alvará, do 16 de dezembro de 1790,
foi reformado o mestre de l a classe do corpo
de officiaes marinheiros José Francisco dos
Santos, na mesma classe o com o respectivo
soldo, visto contar mais de 31 annos do ser-
viço , sendo concedidas as honras de 20 tenente
da armada, nos termos dos arts, 23 e 24 do
supracitado regulamento.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça

Por portarias de 20 do corrente:
Foi prorogada por tres mezes, com o orde-

nado a que tiver direito, na fadam da - lei, a
licença em cujo goso se acha o bacharel Ma-
noel José Moreira dos Santos, juiz de direito
da comarca do Rio Santo Antonio, no estado
de Minas Geraes, para tratar do sua saude ;

Concederam-se tres mezes de licença, com
o ordenado a que tiver direito - nos termos do. _
art. ao § 10 do decreto n. 6857 de"0 de março
de 1878; ao secretario de. policia da Capital
Federal, Manoel José do Souza, para tratar
do saia saudó.

.	 _
Ministerio da Fazenda,

Por despacho do 17 do corrente, foi conce-
dida ao procurador fiscal da Thesouraria do
Fazenda do estado do S. Paulo, Dr. Pedro
Manoel de Toledo, a autorização que reque-
reu para de ora em deante assignar-se sim-
plesmente—Pedro do Toledo.

Circular n. 62 — Ministerio dos N0g0C103
da Fazenda — Rio de Janeiro, 20 do outubro
de 180).	 •

R.uy, Barbosa, presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, declara aos Srs. inspe-
etorea das the.sourarlas de fazanda que os
collectores e administradores das Mesas de'
Rendas, e respectivos escrivães, estão com-
prehendidos na disposição da circular de 17
ao julho ultimo, que explicou a ao 6 do
agosto do 1888, para o fim de pagarem unica-
mente o adio fixo de 2$ pelos titulos do
suas nomeações, no caso de terem sido demit-
tidos dos mesmos logares contra á sua von-
tade e novamente nomoadoá. —Ruy Barbosa.

REQUERIMENTOS DESPACHADÓS

Andrade ac Parrouchl, pedindo isenção de
direitos por livros pequenos e outros Canal-
lios que se acham depositadas na alfandega e
foram importado com destino a uma escola
instructiva.— Indeferido.'

Antonio S. Pereira Braga o outros, inicia-
dores da fundação de um banco, denominado
—Banco Ulnãoa-pedindo que se delare si este
está sujeito ao decreto de 13 do corrente. —
Visto que o peticionario já effeCtuou o depo-
sito exigido no decreto da 17 dá janeiro, além
das - outras circumstancias que em seu favor
allega, não o abrange - o -regimen do decreto
de 13 do corrente.'

Banco Sul-Americanoancorporaclor da Com
panhia Americana do Seguros de Vida, apre-
sentando diversas considerações, afim do que
seja ultimado o processo de incorporação da
referida corripanhia,pela farrna estabelecida no
decreto n. 164 de 17 de janeiro do corrente
anno.— Em presença das 'considerações de-
duzidas pelo peticionario se verei:10a não es••
tar o companhia, a que aliada, subordinada,
quanto, á sua constituição, ao decreto de 13
do outubro.

Emilia Amelia Soares, pedindo, na quali-
dade de inventaránte dos bens do finado Dr.
Jofba Ricardo Norberto Ferreira, ser paga dos
vencimentos que este deixou de receber como
medico inspector da limpeza publica.— Pa-
aae-so.

Felipp3 Augusto Franco, pedindo isenção
de imposto predial para um barracão, em
rumas, que possue á rua Miguel Angelo
n. 18.— Deferido.

Francisco da Costa Barros Vianna do Lima,
pedindo pagamento dos vencimentos de in-
actividade que sou fallecido pae, Joaquim Pi-
nheiro Vianna do Lima, deixou de recaber. —
Deferida.

Napoleão de Siqueira Lamairo, pedindo que
se lhe passe titulo declaratorio do vencimento
de inactividade.— Deferido.
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Xinistexia da Marinha.

RE9UERINIEXTO DESPACLIADOS

Dia 18 do outubro
• Paulo Dantas & Coma.—Pelo facto de Os.:
cassez no *mercado mais precisa a I n tendeu-
cia do artigo para attender aos pedidos, por
ião não tem lugar o querequerem.".	 .

Fabricio de Albuquer Serejo.— A'. vista do
parecer da junta de saudp, não . pode Ser
attendido.

Dia 15
Do Ministerio da Fazenda foi requizitado

pagamento:• • •
Do 504 ao engenheiro Pedro da Figuei-

redo Rocha, removido para chefe de secção da
estrada dó ferro Porto Alegre á Uruguayana,
a titulo do ajuda do custo.

— Do mesmo ministerio, solicitou-se expe-
dição de ordens para ,que os - vencimentos do
engenheiro Pedro Pereira de Andrade, fiscal
da estrada do ferro do Aracajn a Siinão Dias,
no estado de Sergipe, sejam pagos de confor-
midade com a clausula VII daá que baixaram
com o decreto n. 619 do 2 do agosto do
corrente anno.

- Communicou-se ao mesmo ministerin
que; por portaria de 6 'do corrente; foi de-
mittido o cidadão Fausto Augasto Verner, do
legar de ollicial da delegacia de Terras e Co •
Ionização, no estado do Santa Catharina.

REWERIMENTOS DE5PACIAADO4 -

Dia 21 de outubro do 1890
Evaristo do Albuquerque Gaivão; pedindo

concessão para construcção de uma via-forca
que, partindo da cidade do Natal; capital do
estado, 'vá, ter a de Mossoró ( porto de mar )
e d'ahi se estenda até o rio S. Francisco,' em
Cabrobó ou Boa Vista,. --.-Selle o reRuárimento.

Domingos José do Almeida Junior, pedindo
por compra, polo preço minimo'da lei, 10.000
hectares de terras devolutas existentes - no
valia do Iv,ahy, no estado do Paraná.—Indefe-
rido.

IVIitnisteRio. da Agricultura

. DIRECTORIA CENTRAL

Expediente do diati de outubro de ispo
Do Ministerio da Fazenda, foi roquizitado

pagamento::
Do 30:5210_00, por vencimentos do,•pessoal

empregado' nós seryiçoS- relativos ao novo
abastecimento do água a esta capital, 	 sé•-•
ternbro ' ultiMà;	 •	 •	 "
" Do . 26 :049$775, por vencimentosdo 'pessoal

empregado nos trabalhoS de nóvo abasteci
mento de agua, em setembro :ultimo ; • ' •

DO 0:Q81$,' por vencimentos do pessoal em-
pregado nos serviços do 'esgotode aguas2p1u-::
viaes; 'desobstrucção de valias o rios,conser-
vaço do canal do Mangue e outros' trabalhos;
em setembro ultimo ;

Do' 2:496$800, por vencimentos do pessoal
empregado • na construcção _de unia Carta de:
rig.ua no morro , do Santos Rodrigues, • árri sã--;
tembro	 ; ." •.	 •	 - •
• Do' 956$, por vencimentos do pnsoal

pregado" no serviço de vigilancia; linteza
conservação do reservatorro do Pedrégélho;
em setembro ultimo; : " ' •

•Da `333$660, • por, Vencimentos do pessoal em-
pregado 'nos serviços da' Inspecção Geral das
Obras Publicas, - em setembro ultimo ;

Do 30$, por gratificação ao encarregado do
deposito de matoriaes do 4.0 districto da In-
specção Geral das Obras Publicas, em setem-
bro ultimo ;
• De 114$200 a J. „J. Vieira, por trabalhos
feitos para á Inspectoria das' Terras, nos Me-
zes de Julho e agosto ultimos ;

• Do 49$400 a Carvalhaas & Comp., por for-
necimento de objectos pára expedionte da 2a'
directoria dó Obras Publicas desta' secretaria
de estado, em setembro ultimo,;-:

De 200$,2a titulado ajuda do custo, ao
feres Leonfdio Aureliano de Almeida, para
deápezas da viagem em proveito da comnussão
da estrada 'do rodagem . de LençOes ao Alto
Paraná. .

— Do mesmo ministerio: foram requizi-
tadas as indemnizações:

De 424$900 á Imprensa Nacional, por for-
necimento de collecçÕes de leis a este minis-
teria, nos "nozes de abril, maio o junho do.
corrente anno ; : •

Do 99$ ao escriptUrario da Inspectoria
Geral de Illuminação desta capital por des.•_
pezas miúdas effectuadas na dita inspectorla,
de maio a setembro ultimes.

— Do mesmo ministerio solicitou-se expe-
dição de ordens para „que os vencimentos do
bacharel Luiz - Antonio Saiu-111d 'Pereira; da
Cunha, removido para fiscal da estrada' de
ferro Vietoria ao Pessanha, continueni a ser
pagos a seu procurador, nesta, capital,:

NO TIOIARIO
Malas — O correio geral pod-o, hoje

as seguintes:	 .
Pelo Brésil. , para Montevideo e Buenos

Aires, levando malas -para Matto Grosso e
Paragua,y, impressos até ás 5 horas.da manhã,
cartas para, o interior 'até' ás 5,%, ditas C13111
porte duplo e para O exterior ate ás 0 idem.

Pelo Santa' Fj, para Santos, impressos até
ás 8 horas da manhã," cartas para, o interior.
até ás 8% ditas com porte duplo até ás 9
idem.

Pelo Perseo, para .Montevidéo e . Buenos
Aires, levando, malas para Ma:ttó Grossà
e Paraguay, impressos até ás 9 horas.da,
nhã, cartas para o interior até ás 1/2, ditas
com porto duplo e pára o exterior até ás '10
idem.

Amanhã : Polo ..21lia7alde , paraRape-
mirim, Benevente, Guarapary, Victoria e São
Mathew, i inpressos até : as . 5 horas , da manhã*,
cartas para o interior até ás 5 %, ditas . com
porto duplo até ás 6, objectos„ para registrar
ate ás 6 da, tarde de hoje.

'Pagadoria do Thosouro—Pa-
gain-se hoje os avisos 'dó Nlinisierió 'da
Agricultura na. 2505, '2516, 2517 e 2518'a An.'
gelo Fiorita & Comp. e pessoal que trabalha
no Cajti pertencente á. estrada de ferro: 1110 de
Ouro; no dia 23, pessoal da 'mesma estrada e
a conservação do rio 5: 'Pedro; no dia 24, Ca-
choeira Brava, Macucos, Serra Velha e
.Xerem.	 •

EDITAIS E AVISOS
Banco dos Estados Unidos do Benza.

Entissao em' ouro

• Faz-Se publico,para conhecimonto dos inter-.
'essados, que, pela carteira de emissão deste
banco, vão ser emittidas .200,000 notas do
10$000 da l a o 2a . serie da l a estampa no va-
lor-de 2.000:000$000, com os seguintes cara=
cteristicos:

• As notas são cor do rosa iia face, tendo ao
lado da serie o emblema dá lavoura' e a chan-,
cella do S. thesoureiro da Caixa' 'da'Amor-

Etutal
O Dr. Jorge do Azevedo Segurado, • juiz

substituto. da- Provedoria, nesta capital, etc.
Faz sabor aos que o presente edital de troa

praças, com dispensa de pregões, virem que,
'a requerimento de D. Helena Bittencourt da
Silva, credora hypothecaria do espolio do
finado Antonio Furtado do Barcellos, de quem
é inventariante D. Maria Auta, de Jesus
Noves, o portei:o dos auditorios deste juizo
trará,- a publico pregão de venda e arrema-
tação, ás portas da casa de minhas audien-
cias, a rua da da Constituição n. 48, nos dias
15, 18 'e 22 do corrente mez, ás 11 horas da
manhã, para pagamento da mesma credora'
o seguinte : predio da rua do General Pedra
n. 119, avaliado em 1/ :000$000. E, para
que chegue ao conhecimento do publico,
mandou passar o presente, pelo qual convida
todas as pessoas que Pretendam arrematar o
dito predio, para que compareçam'no togar,
dias o horas designados, afim de ser effectuada
a praça e ser o mesmo vendido ao concurrente
que maior lanço offerecer sobre a dita ava-
liação, sendo o producto recolhido ao Banco
do Brazil á. disposição deste juizo, e era nome
do espolio. Este será passado em triplicata,
sendo dous pnblicados na imprensa diaria,
inclusive o Diario' Official,' e o terceiro- Será.
affixadO no lOgar do Costume pelo porteiro.
Dado 'o passade nesta capital aos 8 de outu-
bro ale 1890. Eu, Procopio José da i Silva'
escrivão interino, o subscrevi. — Jorge de
Azereclo,Oguracto.

lisaçãs; do lado direito 'urna palmeira e um
.arado,lettras transparentes ao centro 13:E.0 .13.
iniciaes deste estabelecimento, as duas ultimas
encobertas por Árina'faxa preta corri a decla-
ração em lettras prateadas — « Pagavel em
ouro nos termOS • do decreto n 253 de 8 - do
março do 1890.!

No verso, de cor roxo-rosca, a declaração
em tenras negras—e,Circula, em todos os esta-
dos da Republica » • e no meio as armas dos
Estados Unidos do Brazil.
• Rio do Janeiro, 21 do outubro' de 1890.

Manoel T. Silva Cotta, secretario do banco. (.

•
RepartiCito do slerviçQ Sanitarlo do Exercito

De ordem do, Sr. general Inspector geral
convido os individuos que 'estiverem no caso
de servir como enfermeiros nos hospitaes do
exereito 'a comparedeEnesta secretaria nos
dias uteis das 9 horas da manhã ás 3 da tarde.

. Secretaria; da -RePartição do Serviço Sani-
tarjo do Exercito' 13 do outubro de 1890.—
Dr. Mello Braga, major secretario. •	 (

Corpo de Bombeiros .
,
Recebem-se ropostás em carta fechada até

ás • 11 ,horas do dia 31 do cimente mez, para
o fornecimento do 400 blusas de brim pardo,
60 blusas de pango azul, 400 botinas de be-
zerro(pares), 400 calças 'de brim pardo, 60 cal-
ças de palmo azul, 400 camizas de morim, 400
gravatas do. seda, 40 jaquetões de pan,no,.250
capacetes de co uro da Russia, tudo igual ás
amostras existentes na secretarládóste Corpo,
onde- se informti'acerca das condições' do for-
necimento:	 •

Rio de Janeiro,19. de outubro do 1890.—i/en-
rique Eugenio de Assis Loureiro, amanuense,'
servindo do secretario. "	 (-

SeeCetario de lEsiado dos Negocias da to.
strucção !Pública, Correios e Welegrapiãom

Convido o:Sr. Dr. Geraldino Augusta de
OliVeira Fabrino a vir á esta secretaria re-
ceber o diploma que lhe foi: conferido pela
Faculdade de Medicina da Bahia.—Dr. Ifam-
vultando de Oliveira,' director geral. .

„

Ministerio da Guerra
Por portarias de 20 do corrente, foi dispen;•

sado o medico adjunto do exercito no ostado
da Bailia, 353?; Eduardo Gordillio Costa, viste;
serem incompAivels as funcções simultaneas
desto cargo cum as, de inspector do hygiene
que alli exerce, é nomeado medico adjunto
no dito estado o Dr. •Antonino Henrique Al-
vares dos Santo...	 ,
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COMERCIO
Rio,. 21 de 'outubro de 1890.

Cairubio

O mercado abriu hoje em alta: afixando os
bancos a taxa de 22 3/4 d. 'sobro Londres, que
logo depois foi elevada para . 23 d. pelo Banco
Sul Americano.

As tabellas no Banco do Commercio, Commer-
cial, Sul Americano, Nacional, linglisti Bank,
London Bank, Franco-Brazileiro, Industrial e
Allemão foram, officialmente, as seguintes:
Londres, por 1.4^ 	  22 3/4 e 23 d., a 00 div.
Pariz, por franco 	  419 a 414 rs., a 90 d/v.
llamburgo,por marco 519 a 512 is., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  422 a 420 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  239 e 234 %, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2250a 2:2t0 á vista.
.0 movimento do dia foi menos que regular,

sobre Londres, de 23 a 23 1/4 d., bancario, 23
1[1 a 23 1/2 d., dito de segunda mão, e de 23 3/8
a 23 112 d., papel particular.

A' ultima hora constou que se realisara uma
operação a 23 313 d., bancario, directamente.

nn••n••••n•••••n

SOCIEDADES ANONYMAS
ConapnAld" Co,u,iitrcjo de Arinarfulao

e Ferragens

ESTATUTOS
CAPITULO I

Da organização, sède, fins e duração da com-
panhia •

Art. 1. 0 Fica constituida, com séde nesta
Capital Federal, uma sociedade anonyma sob
a denominação de Companhia Commercio de
Armarinho o Ferragens, regendo-se pelo de-
creto n. 161 do 17 de janeiro de 1890, na
parte que lhe seja applicavel o pelos pre-
sentes estatutos.

Art. 2.° A sua duração 6 de 30 annos,
dentro dos quaes só poderá ser dissolvida nos
casos previstos em lei.

Art. 3.° Poderá estabelecer sucursaes nos
estados confederados, especialmente na cidade
de S. Paulo.

Art, 4. 0 O enno social decorro de 1 0 de'
julho a 30 do junho, contando-se ao decurso
do primeiro anno o tempo que decorrer até
30 de junho do 1891.

Art. 5.° Os finsda companhia são:
a) Adquirir estabelecimentos commerciaes

do armarinho, modas, confecções, ferragens e
outros que convenham ;

b) Comprar e vender, de conta propria, ou
alheia, titules do rendaeanercadorias e artigos
que façam objecto do cominarei° de seus es-
tabelecimentos;

c) Receber mandato do compra e venda,
mediante commissão ou porcentagem conven-
cionada;

d) Adquirir por aluguel, compra ou fazendo
construir de conta propria, os predios o ar-
mazons que sejam necessarios para os esta-
belecimentos da companhia. 	 •

CAPITULO II
Do capital

Art. G. O capital é de 10.000:0000, divi-
dido em 50.000 acções de 200$ cada uma.

Art. 7. • As entradas serão effectuadas na
razão nunca maior do 20 • J. e com interval-
los, ajutzo da directoria, nunca menores de
30 dias.

E' permittida a antecipação das entradas, e
as acçõos uma vez integralisadas poderão pas-
sar ao portados e vice-versa,

Art. 8. • Os accionistas que não realizarem
suas entradas nas devidas épocas, incorrerão
da multa do 1 112 -1., dentro dos primeiros
30 dias, findos os quaes, a juizo da directoria,
cahirão as acções em commisso, revertendo
em favor do fundo do reserva as entradas
anteriormente feitas.

§ 1. 0 As acções que callirem em cortnnisso
serão substituidas pela emissão de outras, e
qualquer premio que Obtenham reverterá
igualmente a favor do fundo de reserva.

§ 2. 0 O registro do accionistas e transfe-
rencias de acções será feito como determina a
lei.

Art. 9.° O capital poderá ser elevado á
quantia determinada em assemblea geral, nos
termos da lei que rogo as sociedades an-

' onymas.	 •
CAPITULO III

Do pessoal e seu accesso é administraçU da
companhia

Art. 10. A administração será composta :
De urna directoria de tres membros, presi-

dente, secretario e thesoureiro ;
De um conselho consultivo, e
De um conselho fiscal.
§ 1.° Todo o pessoal é considerado auxiliar

da administração.
§ 2.0 A directoria e conselho consultivo serão

exclusivamente formados do pessoal da com-
panhia, que, por seus merecimentos, tenha
accesso nos cargos do gerentes, ficando esta-
belecida, para a graduação do mesmo access°,
a seguinte ordem.

Auxiliares do 3° classe..
Ditos de 2° classe.
Ditos de 1° classe.
Sub-gerentes, e
Gerentes.
§ 3.* O accesso dos auxiliares nas classes.,

e destas a sub-gerentes o .a gerentes, será
dada pela directoria, por maioria de votos.

§ 4. 0 o accesso de gerente a director será
por eleição da assembléa geral, dentre os ge-
rentes que contem mais de um anuo no exer-
cio do cargo.

§ 5. 0 O guarda-livros e o encarregado da
correspondeneia, do escriptorio central, terão
a graduação de gerentes ou sub-gerentes,
conforme as 'habilitações de cada nni, e se
substituirão nos impedimentos.

§ 6. 0 Os auxiliares do escriptorio, não men-
cionados no paragTapho procedente, ficam
c.omprehendidos nas classes 3 0 a la, conforme
suas aptidões e merecimentos.

§ 7. 0 Aquelles que, estranhos ao quadro
do pessoal da companhia, por sua compoten-
cia e capacidade, sejam aettnittidos fera das
classes 3a a l a

' 
Só o poderão ser para o cargo

de sub-gerente ; decorrido um anno neste
cargo e outro no exercido de gerente, só-
mente depois destes prazos ficarão habili-
tados e ser eleitos directores.

§ 8.° O gerente que seja eleito director e
exerça o cargo durante um triennio, quando
terminar o mandato, pela renovação da dire-
ctoria, passará a fazer parte do conselho con-
sultivo.

Art. 11. Partilhando o pessoal da admi-
nistração dos lucros da companhia nas coa-
dicções do § 1 0 do art. 10 e § 1° do art. 27,
cumpre a cada um de per si, e a todos em
commum, concorrer para a sua prosperidade,
assegurando-a de fórrna que possa aproveitar

communhão
§ 1.° A03 gerentes cumpre-lhos fiscalisar e

indicar os auxiliares de l a a 3a classes, que,
não tendo a perfeita comprehensão de seus
deveres, zelando o patrinionio commum, pre-
cisem ser advertidos • ou dispensados do ser-
viço da companhia.

§ 2.° Os gerentes e sub-gerentes, quando
incorrerem em faltas graves, podem ser sus--
pensos ; mas só em sessão conjuncta da dire-
ctoria e do conselho consultivo, uma e outra
em numero completo de seus membros, pode-
rão ser demittidos.

§ 3.0 Os auxiliares de Ia, 22. 3e classes po-
dem ser demittidoS por maioria do votos da
directoria.

§ 4.° Em caso de doença até seis prezes, os
auxiliares, qualquer que seja asna graduação,
ficam com direito a SOU vencimentos e lucros ;
excedido, porém, aquelle prazo, ficam com
direito somente aos vencimentos dentro do
armo administrativo.

§ 5.° Invalidando-se no serviço da compa-
nhia, qualquer pessoa que faça parte de seu
respectivo quadro, por desastres ou acciden-
tes imprevistos, de que resulte a impossibi-
lidade de trabalhar, finará com direito a ven-
cimentos, emquanto dos mesmos necessite,
para sua manutenção, a juizo da directoria.

Da directoria
Art. 12. Por excepção do § 20 do art. 10, a

primeira directoria será constituida dentre os
sodas eme fazem parte dos estabelecimentos
adquiridos, o fica composta desde já de João
Reynaldo de Faria, presidente • José Appa-
ricio dos Santos, secretario, e

 presidente;
	 Cle•-•

men tino da Silva, thesoureiro.
As directorias que succederem á primeira

em suas substituições parciaes ou geraos
serão exclusivamente eleitas dentre o pes-
soal do quadro dos gerentes, como deter-
mina o art. 10 e seus paragraphos.

Art. 13. O mandato da directoria será por
tras aniles, ainda quando se trate do preen-
chimento de vagas.

Os directores pelem ser reeleitos, mas, em
cada eleição, a directoria será renovada em
um do seus membros.

O director que for substituido pela renova-
ção da directoria, o si, por outras causas, não
tiver resignado o cargo, ou sido dernittido,
passará a - fazer parte do conselho consultivo,
como dispõe o § 8° do art. 10.

Art. 14. A eleição se fará por escrutinie
secreto ; não obtendo nenhum dos sufragados
maioria absoluta, proceder-se-ha a segundo
escrutinio, e ainda em caso de empate será
escolhido o que contar mais tempo ao serviço
da companhia.

Art. 15. °ocorrendo alguma vaga de di-
rector, por fenecimento, impedimento, resi-
gnação ou ausencia por mais do GO dias, sem
justificação, escolherá a directoria o gerente
que a preencha, até a reunião da primeira
assembléa geral, observando o final do § 4.°
do art . 10.

Art. 16. Os directores não poderão acceitar
cargos de administração fora do serviço da
companhia, o antes de entrar em exercido
depositarão em caução de sua gerenela, 200
acções da companhia.

Art. 17. Não podem servir conjuncta-
mente, pae e filho, sogro e genro, cunhado
durante o cunhadio e parentes por consan-
guinidade até o 20 grão.

nimbem não podem, em caso algum, ser
sufragados nas eleições, para directores, pes-
soas que não façam parte do quadro dos
gerentes da companhia.

Art. 18. A directoria só pôde funccionar
achando-se presentes os tres directores.
Reunir-se-ha pelo menos de 15 em 15 dias, o
suas deliberações serão tomadas por maioria
e lançadas em livro de actas.

Art. 19. A directoria decide todos os no-
godos que não estejam arredes ás delibera-
Oes da assombléa geral dos accionistas, pelos
presente estatutos.

Art. 20. A' directoria compete:
§ 1. 0 A livro administração por si e seus

propostos, do todos os effeitos que consti-
tuam o commercio da companhia.

§ 2.° Fazer acquisição de todos os bens
moveis o immoveis e tudo quanto seja pre-
ciso, podendo 'igualmente alheiar aquelles
que se tornarem desnecessarios.

§ 3.° Nomeiar, suspender e demittir todo o
pessoal da companhia, e marcar-lhes as attri-
buições e vencimentos

§ 4.° Estabelecer loura os cargos de respon-
sabilidade o valor das cauções que deveu eer
prestadas entre 20 e 100 acções da ce:n-
paiihia.

§ 5. 0  Organizar os precisos regulamen!ea
para o serviço do escriptorio, thosouraria o
armazons.



. força do art. 13:
• 5 1. 0 O conselho .consultivo será formado
na raaão dos directores que sejam substituidos

: até no numero do cinco. Chegado a este nu-
moro, sahirá o mais antigo, para que outro
occupe o legar.

5 -2.0 O conselho conSultivo tom voto em
todas as questões que se ventilem .na dire-
ctoria o das quaes resulte divergencia' no
modo do decidir.

5 3.0 Representando o conselho consultivo
, a Vadiação da companhia,' deve ser consul-
tado em to ;os os negocios em que sua exigen-
eia possa aproveitar a boa marcha da admi-
nistração.

5 4.0 Os seus vencimentos serão de 9:000$,
annuaes a" cada um.

§ 5. 0 Por excepção ao presente artigo, fi-
cam desde já nomeados membros do conselho
consultivo os commendadores Antonio Gomes
de Castro, José Julio Pereira de Moraes e An-
tonio Gomes Vieira de Castro, chefes das ea-
Sas adquiridas, e nas quaes se baseia a erga-
nizaçao da companhia.

CAPITULO IV

Do cons. alho consultivo ‘•
Art. 23. Fira crendo urja conselho consul-

tivo que será exclusivamente composto dos
•directores que tenham sido substituido; por
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• 5 6,0 Organizar as contas que tenham de
ser presentes à assembléa geral; fixar os di-
videndos o apresentar as propostas que julgar
nuessarias ao bom andarnanto dos ne,gocios
da companhia.. •

	

.	 ,
• 5 7. 0 Einittir titulos de obrigações; (deben-

tares) ao portador, garantindo os emprestitnos
com hypotheca, e penhor dos bens da com-
panhia, para o que lho é atm ferida especial
au torisação.-
• "5 8. 0 Demandar o ser -demandado.

Art. 21. COinpete ao presidente:
a) Apresentas .á assembléa geral • derá accio-

nistas, o relatório annual.do estado da com-
panhia ;

	

.	 ,	 .	 .
b) Presidir as sessões (la, directoria • ex-

ecutar e fazer 'executar estes estatutos, o
regulamento interno, as deliberações -da , di-
rectoria e da assembléa geral ; • •

c) -Assignar os balanços; escripturaSs con-
tractos e corresponclencia commercial

•d) Substituir qualquer dos -directores . em
seus impedimentos menores de 60 dias', • •s

51. 0 Compete ao secretario:	 •
a) Sabstitair . o presidento em seu impe-di-

, mento ; •
b) Promover por ^ si e - seus auxiliares as

compras e vendas relativas ao commercio da
companhia ;„	 -

e) Dirigir o movimento dos armazens, su-
perintendendo ao embarque o^ desembarque
das mercadorias e tudo quanto lhes seja re-
lativo; • '	 ••

d) Fornecer as notas dos podidos para o
exterior ;

e) Organizar o itinerario dos gerentes ^ o
• sub-gerentes Viajantes.

5 2.° Compete ao thesoureiro
a) Substituir o secretario ;

DIÁRIO OPPICIAL

Do conselho4scal
Art. 24. A asspinblea geral asinualmonto

()lassará Vos accionistas para membros atra-
ctivos do conselho fiscal e tres supplentes para
'cumprirem tudo quanto e,estatnido no art.14,
§§ 1° a 40 do decreto 11. 164 de 17 do janeiro
de 1890.

5 1• 0 Para entrar em enrolei° depositarão
préviamcnto 50 ficções da companhia. ^

§ 2.0 O conselho deverá funacionar 'sempre
em numero de tres das -Setts membros; o te-
rão o vencimento de 200$ mensaes cada
um.

§ 3.0 As deliberações serão lançadas em
livro do actas,.e o Membro do conselho que
mão assistir aos actos da' companhia, por mais
de 60 dias será considerado resigiuttario 'do
'legar. "

§ 4•0 Por excepção ao presente artigo, fica
,coustituido o primeiro conselho fiscal o re-
spectivos supplentes, dos seguintes Srs.; •
: • • Conde de- Figueiredo. • ,

José Julio Pereira- de Moraes. a
•• Antonio Gomes Vieira de Castro.

Supplentes:
Henry Downdes.
Domingos José da Costa Sampaio. - -
CarlosbPareto.	 •	 ^

,eararci,o
. Dos dividen-los e tnuisa0 dds luemc

_Art. 25. 03 . CliVid00(.1QS só podem Ser reti-•'radas dos lucros 11(11111.1os dás 'operações did-
llitivas concluidas em" eada'semestre. 	 •

Art. 26. 0; dividendos não reclamados em
cinco' hnnos, considerar-se-11as ° renunciados
a favor da companhia.	 • -
• Art. 27. O total dos lucros liquidos será
partilhado entre 03 accionistas o todo o pes-
soal ao serviço . da companhia. . ' .

§ 1. 0 A companhia partilhando setis lucros,
procede do sua espontanea e unica vontade,
gratificando seu pessoal, sem constituil-o com
direitos do partes bilateraes; mas sim bonifi-•
cando-o na presente .partilha nas condições
seguintes:	 .	 • . .	 .

a) Sobro o total dos lucros , liquidos será
deduzida a porcentagem de 10 • 0/0 para o
fundo de reserva, em todos os balanços, até
elevar-se a 50 0/0 do capital subseripto, o até
10 °is para amortização da cOnta do incor-
poração, installação, posse e utencilios; 	 _ •

b) Deduzidas as quotas do fundo de reserva
e incorporação, do liquido far-sedia um divi-
dendo para os accionistas até 10 0/s do °a-
pi tal realizado.	 •

c) O saldo que restar será dividido: 60%
para todo o pesdoal da companhia, ria razão
dos vencimentos' do , cada um, e 40 %para
distribuir ainda - aos accionistas, como botins.

§../2.0 O anuo,' para -entrar na partilha dos
lucros, é contado de 1 de julho a 30 do-junho.

5 3.° O pessoal que entrar . para a compa-
nhia, do 1 ale janeiro a 30 do junho, só lhe
será coutado o prazo do Ide julho em demite.
Os que se retirem ou sejam dispensados sem
ter servido o armo completo,como determina
o § 2°,.não tem direito a lucro algum..

CAPITULO VI

Da asseniblda geral•
Art. 28. A assernbléa - gozai é a reunião

dós accionistas possuidores do accÕes' inscrip-
tas ou depositadas na companhia 15 dias,
pelo menos, antes da reunião para que forem
convocados; , está restricção não sara, porém,
applicavol a l e assamblás, geral que se oiro-
atuar para approvação dos estatutos,

Paragrapho unico. Os accionistas não pos-
suidores de 10 acções, bom como os possui-
dores de debentures, podem comparecer edis-
adir, mas não têm voto. •

Art. 29. A assembléa poderá fu-ne-
cionar, tendo sido regularmente convocada e
achando-se legalmente constituida, por accio-
nistas que representem uma quarta parte do
capital social nos casos geraes, e duas terçasà
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partes; pelo menos, nos casos especia" como
estabeleco a lei. . •

'Art. 30. ^A convocação da assemblé geral
é feita com antecodencia do 15 dias para as
reuniões ordinarias o do oito dias para as
extraordinarias, em repetidos annuncios pu-
blicados nas folhas de maior circulação . o in-
dicado com clareza o objecto da reunião.

Art. 31a Não comparecendo numero le-
gal do accianistas no dia - marmelo, convo-
car-se-ha nova reunião com intervallo ra-
zoava], declarando os annuncios que a assem-
bléa deliberará com qualquer numero.

Partitgrapho unico. Nos casos ospeciaes es-
tabelecidos em lei, a reunião, com qualquer
numero, só terá lagar depois das primeiras e
segunda convocações normaes, pracedendo an-
nunclos o avisos em carta-circular aos accio-
nistas residentes no inuniciplo.
• • Art. 32. O anno administrativo da cbnipat.
nina termina ein 30 do junho ; no trimestre
subsequente o eanselho 'fiscal procederá ao
exame dos livros, • documentos e caixa da com-

• panhia
'
 para dar -parecer' sobro o balanço e

contas da administração, o para'esse fim po-
derá - tamboril exigir da directoria qualquer
-informação.-	 • .

-Art. 33. EM seu parecer eleve o conselho
fiscal ommittir juizo sobre Os negoeios e ope-
rações do anno, • denunciar os erros e irregu-
laridade . que' descobrir' • o -propor as medidas
que entender a bem da companhia. •

Art. 34. Um mez antes da data aprazada
para a reunião da assembléa geral ordinaria,
.allaunciará . a -administração . da ,cornpanIna
ficarem á disposição dos socios no proprio
estabelecimento onde ella funccionas
• a) Cópia do balanço contendo á indicação
dos valores, moveis, bannoveis, bem como
todas as dividas activas o passivas

b) Cópia da relação nominal dos accionistas
com o numero do acções respectivas o o es-
tado do pagamento dellaS;

c) Copia da lista das transferencias do ac-
Oes, em algarismos,' realizadas no decurso do
anuo. 

§ 1.° Até a vespera, o mais tardar, da
sessão da assembléa geral, se publicará, pela
folha oficial, o relatorio da sociedade com o
balanço e o parecer da commissão fiscal.

§ 2.° Até 30 dias,' quando muito, após a
reunião, se publicara, banhem pela folha °M-
eia', a acta da tassembléa geral.
•Art.' , 35. A reunião da assembléa, , geral or-

dinaria, devo verificar-se até ao dia 30 ele se-
tembro de cada -anuo, annunciando-se 15 dias
antes pela imprensa. ,

5 1. 0 Nessa reunião será lido, o relatorio
dos fiamos, apresentados, discutidos e appro-
vados o balanço, contas o inventario.

5 2. 0 A assembléa geral, para funccionar é
preciso que os accionistas presentes represen-
tem, pelo monos, o quarto do capital social.

5 3. 0 Si esto numero não reunir-se, convo-
car-se-ha outra, por meio de annunclos nos
fornaes, declarando-se noites que se deliberará,
qualquer que seja a somma do capital repre-
sentado pelos accionistas presentes.
, -Art. 30. Reunidos os • accionistas no dia,
hora e legar annuncia,dos, o presidente da
companhia installará a assembléa o esta
nomeará por acclarnação ou escrutinio o seu
presidente, o qual designará •A secretaries e
constituirá a mesa. .

Paragrapho rtnico.. Não comparecendo o
presidente da companhia nona director que o
substitua, a assolada:a será installada, polo
maior accionista presente.

Art. 37. Constituida a mesa, entrar-se-ha
nos trabalhos pela fôrma seguinte:

1. 0 Leitura, discussão e approvação da acta
da sessão anterior ;

.,	 .2.° Leitura do expediente;
• 3. 0 Disoussão e deliberação sobre o, objecto
da reunião ;
•4. 0 'Apresentação de propostas e deliberação

Sobre ellas.
§ 1. 0 Ao presidente da assembléa compete

manter a ordem, dividir. o trabalho pelos
Secreta,rioS, ,regular • a discussão e votação, o

b) Arrecadar a receita de todos os estabe-
lecimentos da compauhia, -e pagar as despe-

- zas ordinarias ;
c) Pagar, com o visto do presidenta e se-

cretario, todas as contas o titulo& de compro-
' Misso da companhia ;

d) Inspeccionar todos os trabalhos da , es-
ci;ipturaça,o, paia que seja feita em dia e com
toda -a regularidade ;

e) Ter sóis sua administração o registro do
vencimentos de facturas e titulos: de credito

^ a pagar e receber.
•-Art.' 22: O lionorario amai	 presi-

dente,secretario o thesoureiro será de 12:000$,
- para cada um.

Por excepção ao presente artigo, o secreta-
rio 'designado nestes estatutos perceberá, pro-
labori o mais 8:000$ annualmentes• •	 .
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exercer as domais attribuições inherentes ao
cargo.

g 2.° Nas reuniões extraordinarias podem
ser apresentadas indicações e propostas, mas
só se vota sobre o assumpto que tiver moti-
vado a convocAção.

Art. 38. As decisões em assembléa serão
por maioria de votos representados; as que
se referirem aos casos especiaes de que trata
o paragrapho unico do art. 31 só poderão ser
tomadas por dons terços, pelo menos, dos
votos representados. As decisões de ordem
serão tomadas por maioria relativa do accio-
nistas presentes.

No caso de empate, proceder-se-ha á segunda
votação, e nesta tem voto de qualidade o
presidente.

Art. 39. A' assombléa geral compete:
§ 1. 0 Eleger os directores o membros do

conselho fiscal.
g 2. 0 Deliberar o resolver sobre qualquer

proposta da directoria ou dos accionistas,
guardadas as prescripções destes estatutos,
bem como deliberar sobre os relatorios o
contas da administração e parecer do conselho

§ 3.° Mandar proceder a exame nos actos
da administração, sem Ihnitação alguma,
nomeando delegados para esse fim.

Art. 40. As eleições e votações são feitas
por escrutinio secreto e por acções, tendo
cada accionista um voto por dezena completa
de arções, até ao maximo de 50 votos;
prevalecendo, em todos 03 casos, a maioria
relativa de votos.

Art. 41. A assembléa geral, regularmente
convocado, e constituida, representa a totali-
dade dos accionistas, e suas decisões serão
obrigatorias para os ausentes ou dossidentes.

Art. 42. Os accionistas• podem fazer-se re-
presentar na assembléa geral por procura-
dores bastantes, não podendo um procurador
representar mais que um accionista.

g 1.0 Os directores e fiscaes não podem ser
procuradores.

§ 2.0 Os procuradores nas votações por acção
terão tantos votos quanto o forem Os seus
proprios o os de seus constituintes.

g 3.° Os accionistas menores ou interdictos
são representados por seus paes, tutores ou
curadores ; as mulheres pelos maridos, as
heranças indovisas por seus inventariantes,
as firmas soemos por um de seus socios ou
representante ; e em geral, as corporações ou
pessoas juridicas por seus administradores ou
propostos, comprovando os representantes sua
qualidade perante a directoria.

Art. 43. A directoria e fiscaes não podem
votar sobre suas contas e pareceres.

Art. 44. Em caso algum a assembléa geral
po lerá alterar as disposições do art. 10 e seus
paragraphos, que garantem o access° do pes-
soal da companhia o sua exclusiva preferencia
para a eleição aos cargos de directores, bem
como' a sua participação nos lucros.

A este compromisso obrigam-se os acsio-
nista s constituintes da companhia, que firmam
os presentes estatutos, por si, seus herdeiros
e succesores ; estes a qualquer titulo que lhes
seja transferida a propriedade das acções.

Director presidente, João Reynaldo de
Faria, negociante.

Director secretario, José Amancio dos San-
tos, negociante:

Director thesoureiro, Alberto Clementino
da Silva.

Compaulds Industriai e ?ffereautii de Oleas

ESTATUTOS

CAPITULO I

Denominaçtio, fins e duraçao
Art. 1.° Fica estabelecida, nesta cidade do

!Rio de Janeiro, uma sociedade anonyma, sob
ia denominação de Companhia Industrial e
:Mercantil de Oleos, a qual reger-se-ha pelos
:presentes estatutos e pelo decreto n 164 de
117 do janeiro de 1890.

Art. 2.° A companhia tem por objecto o fa-
brico, extração e engarrafamento de oleos de
diferentes qualidades, bem como o preparo e
manipulação de diversas tinturas, essencias,
balsamos, oppodeldocs, etc.

Paragrapho unico. A companhia adquirirá
machinas e apparelhos apropriados a todos os
serviços.

Art. 3.° A duração da companhia é fixada
em 30 atmos, contados da data da sua insta-
lação legal.

• CAPITULO II

Do capital
Art. 4. 0 O capital da companhia é de qui-

nhentos contos (500:0001), dividido em 2500
acções do 200$ cada uma. As entradas serão
apenas de 50 0/s, sendo 10 V. no acto da ins-
tallação da companhia, 20 0/0 30 dias depois e
20 0ss no praso de 60 dias, a juizo da directo-
ria. Dos lucros liquidos deduzir-se-ha urna
quota para integralisação das acções.

As acções são transferiveis por termo lan-
çado no livro do registro da companhia, assi-
gnado pelo cedente e cessionario, ou seus
procuradores com p ederes 03N:chies.

Paragrapho unico. A companhia poderá
contralur emprestimo, emittindo obrigações
ao portador (debentures) até quantia igual a
seu capital, conforme preceitua a lei das so-
ciedades anonymas.

Art. 5.° As acções serão sempre nomina-
tivas, ainda depois de realisado o seu paga-
mento integral. A directoria passará titulos
provisorios declarando a quantidade, o nu-
mero e o capital realisado em acções, perten-
cente a dada accionista.

CAPITULO III

Da adn2inis1raç1Zo
Art. 6. 0 A companhia será administrada

por urna directoria composta de tres membros,
que devem ser possuidores, cada um, de 58
acções pelo menos, e eleitos em assembléa
geral.

g 1. 0 O mandato da directoria durará por
tres annos, a contar da data do, sua eleição.

§ 2.° A eleição se fará por dscrutinio se-
secreto' e maioria absoluta de votos.

g 3.° Si no 1 0 escrutínio não houver maio-
ria absoluta, proceder-se-ha a segundo entre
Os nomes mais votados em numero duplo dos
legares a preencher.

g 4.° No 20 escrutinio bastará para a elei-
ção a maioria relativa dos votos presentes.
No caso do empate decidirá a sorte.

§ 5. 0 E' pormittida a reeleição.
• Art. 7. 0 Os directoras deliberarão sobre
tudo que disser respeito á companhia, no-
mearão e destituirão empregados, o marcar-
lhes-hão os vencimentos que, conforme as
convenienclas,podem ser augmentados ou 'di-
minuidos.

Art. 8.° Os directoras reunir-se-hão pelo
menos duas vezes por mez, e sempre que jul-
garem conveniente convocarão o conselho
fise1.

Paragrapho unico. O presidente presidirá
sempre as sessões da directoria, podendo ser
substituido polo secretario, si estiver im-
pedido.

Art. 9.0 No caso de impedimento de al-
gum dos directores por mais de 60 dias, os
outros directores, ouvido o conselho fisca.1,no-
mearão um accionista para substituil-o em-
quanto durar o impedimento. Si o impedi-
mento, porém, se prolongar por mais de seis
mexes, o Iogas considerar-se-ha vago, per-
manecendo o substituto com os direitos e ven-
cimentos que ao director competiam, até que
em primeira raunião da assemblèa geral seja
o logar preenchido por eleição.

Art. 10. Considerar-se-ha em exercido o
director que estiv'er ausente em serviço da
companhia. Neste caso e no de impedimento
por mais de 60 dias, qualquer empate que Se

der nas resoluções da directoria poderá esta
convidar um dos membros do conselho fiscal
para decidir.

Art . II. A directoria delibera com a maio-
ria de votos presentes em suas reuniões, com-
tanto que não sejam inferiores a deus votos.

Art. 12. Os documentos do responsabili-
dade da companhia serão firrnados,pelo menos,
por dons directores, sendo um deites o pre-
sendente.

Art. 13. A directoria é revestida do po-
deres necessarios para praticar todos os actos
de gestão, e para reprensentar a companhia

j uízouizo em todas as questões que a dila in-
teressem, podendo constituir advogados e
procuradores que a representem em juizo ou
fóra deite.

Art. 14. Além dos poderes e abrigações do
mandato e os que forem autorgados pela as-
sembléa geral,á directoria imcumbo transigir,
celebrar contractos, contrabir emprestimos,
por meio de obrigações ao portador (debentures)
de que trata o art. 40, paragrapho unico, o
fazer quaesquer outras operaçõss de credito
que interessem á companhia.

Art. 15. O presidente, como orgão da di-
rectoria, é competente para reprosental-a em
todos os actos judiciaes o extrajudiclaes. A
procuração por alie passada bastará para to los
os termos do processo.

Art . 16. Antes de entrar em exercicio,cada
director garantirá a sua responsabilidade com
a caução de 50 acções,. por termo lavrado no
livro de registro e que ficarão inalienaveis até
a cessão do sou exercido o. approvação das
respectivas contas. O director, que dentro do
prazo de 30 dias, contados da eleição, não
prestar a referida caução, será, considerado
corno não tendo accoito o cargo.

Art. 17. A directoria é remunerada com 03
seguintes ordenados: o presidente, 6:000$ an-
nuaes ; os outros directores, 4:800$ cada um.

CAPITULO IV

Do conselho fiscal
Art. 18. O conselho fiseal será composto

de tres membros nomeados e destituídos pela
assembléa geral e servirão por espaço de uni
armo, e, na vaga ou impedimento prolongado
de qualquer dos membros, será o Iogas pre-
enchido nos termos da lei.

Art. 19. Os membros cio conselho fiscal
perceberão o ordenado mensal de 100$ cedo
um. Tanto estes como os seus suppleutes de-
verão possuir 20 acções pelo menos.

CAPITULO V

Da assemblda geral
Art. 20. A assembléa geral dos accionistas

reunir-se-ha annualmente no mez de julho.
1. 0 As decisões serão tomadas por maioria

de votos ;
2. 0 Cada accionista poderá fazer-se repre-

sentar por outro accionista ;
3. 0 Cada 10 acções registradas 60 dias

antes da assembléa geral darão direito a um

voto Nenhum accionista poderá ter mais do
50 votos por si ou por procuração.

Art. 21. Compete it assembléa geral
1. 0 Eleger os directores e o conselho fissal;
2. 0 Resolver sobre todos os negocies da

companhia •
3. 0 Destituir a administração e o conselho

fiscal ou qualquer de seus membros e pro-
mover a sua responsabilidade ;

4. 0 Deliberar sobre o augmento do capital
e resolver sobre a sua liquidação.

Art. 22. Para os fins determinados nas
clausulas acima do artigo precedente, se jul-
gará constituída a assembléa geral, quando
estiver representado um quarto do capital,'
exceptuados os cases em que a lei exige dons
terços.

Art. 23. Além da reunião ordinaria da as-
semblé geral, poderá ella ser convocada ex-
traordinariamente:

Pela directoria, por sete ou mais accionistas
flrepresentando, pelo menos, um quinto 
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Activo
. Accionistas:	 •
Entraolas a realizar 	

Bens do raiz:
.Em»	100:153$540
Em Troe Cora-

ções 	 	 50:784$243

Concessões e contractos:
Valor desta conta 	

s Gastos de instai lação
Valor desta conta 	
Titulas em deposito 	

• Moveis e utensilios :	 •
Em Bemfica, Troe Corações,

A t alaya Sado  •
Material de escriptorio :

Em Tece - Corações, Bemlica
Atalaya, Sado 	

Fazenda de creação —
Atalaya

Valor do a p l-
. MaeS (10 raça.	 21:625$140

Itnportancia
custeio... ...

Saldos
Feira de Tr,?.s

Corações....
Feira de Bom-

- fica' •	 ;	 5:1805595:	 •	 ;	 •
Estabulos

Atalaya 	

8:41l$328

2:962$501

l!!,....

400:000,5000

210:937$783

641:053$846

10:2028580
100:000$00

5:683$400

3:817$018

30,03%À03

8:1635186

10:020$925
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pitai ; á requisição do conselho fiscal ou por
osso, quando a sua requisição não fôr atton-
dida pela directoria no prazo do 15 dias.

Art. 24. A convocação extraordinaria de-
vera mencionar sempre o seu fim ou o objecto.

Art.- 25. A reunião ordinaria será, feita
com 15 dias do antecedencia, e a extraoédia
paria compito, stUdo Por mero do annunelós
nos jornaeá, repetidos tress vezes, pelo menos.

cartruio vl •
Dos lucros,dencidiI ftaiclo 'de reserva.	„

• •	 • amortização

Art. 26. O balanço da companhia' scéá
feito no fim 'de cada semestre, isto ó, em 30
de junho e 30 de dezembro de cada anuo..

Art.- 27.- Os dividendos'-é6 podem.-ser
duzides dos lucros liquidas das 'operações effe-
ctivamente concluidas - eni cada sernestro, -o
iiãe haverá dividendaà eniquanto o capital
desfalcado, em consequencia de perdas,' não
forintegralinente reconstituiria, si para tanto
não bastar o fundo do reserva. 	 . •	 - • .

'Art. 28. Serão considerada•-s.lueros liquides
'da companhia as quantias axcèdentes da' rea
coita, inclusivo os: juros e amortização das

•• obrigações (debentures).
•Art. 29. Dos lucros liquidas verificados no

semestre serão deduzidos 6 0/, para 'o fundo •de
reserva, o o restante serà distribuide•corno
dividendo aos accionistas. 	 •

Paragraphe unico. Desde que esse •dividendo
attingir a 20 0/0 se deduzirão 8 sa, para a di-

•reatarias , comtanto que aos accionistas sejarn
. distribuidas 12 0/s.

Art. 30. Sendo destinado o fim lo de • re-
serva da companhia a refazer o • seu capital,
por accase desfalcado por qualquer ciscam:.
stancia,, deverá a respectiva importandt . ser
depositada em conta corrente em uo baaco,
á escolha da directoria, ou applica da a,eempra
de.titulosque tenham garantia do governo
ou que sejam approvados pela assoniblaa- ge-
ral. Os juros respectivos acereseerão ao
mesmo fundo do reserva 3 mas quando este Sei
achar completo, fundir-se-lia na renda liquida
destinada aos dividendos.

Art. 31. Logo que a importancia do fundo
de reserva attingir a 20 sas do capital social,
considerar-se-ha completo .e cessará a accu-
m u

Art. 32. A amortização das obrigações
portador emittitla-s pela companhia poderá
ser feita á opção da directoria, por sorteio,
ou • quando estiverem abaixo do par. No pri-
meiro caso, o pagamento será ao par. -

Art. 33. Os ,dividendos não reclamados
pelos accionistas oÚ seus procuradores lopaies
no praso do doas annos prescrovern aem favor
da companhia e serão levados ao fundo do
reserva..

CAPITULO VII

Disposições gemes	
•

Art. '34. A companhia fica sujeita às , leis
em vigor, na parte que lhe for applicavel, em
todos os casos orrunissos nestes estatutos.

Art. 35. A directoria fica autorizado' para;
de accordo com o conselho fiscal, effectuar
a acquisição de urna ou mais fabricas ou de-
posites de .oleos e preparados dé que trata o
art. 2°, capitulo I°.

Art. 36. A primeira directoria que servirá
polo tempo das) annos 6 . composta dos accio-
p istas :

Claes° de Pontes, director presidente.
Manoel Marques Leitão, director secre-

tario.
João Manoel AlvesBraganço, gerente.

Conselho fiscal
Manoel da Costa Sampaio.
Quirino Ro Irisares Dias.	 •
Agostinho Joaquim Ferrreira..

Supplontes
-Candido de .Pontos. .
Joaquim 'de Araujo Soares.
Francisco de Azevedo Araujo Gama.

Art. 37. Os accionistas em sóguida, assi-
nalados, reconhecem o accoitam a respon-st
sabilidade que lhes é attribuida por lei e
acceitam e approvam estes estatutos. 	 .

Art. 38. A directoria fica autorizada a
satisfazer todas *as despezas de encorpara-
ção.

• •
Rio do Janeiro, 27 de sotombrO de 1890.

(Seguem-se as assinaturas.)

N. 1.061—Certifico • que foram archivados
nesta repartição, sob n. 1061, em vir tudo do
despacho da Junta Commercial, 03 estatutos
da» Companhia Industrial o Mercantil'do.Oleos
com ‘oa dérnais documentos exigidos _por lei.

Secretaria dá Junta Commercial dá Capi-
tal Federal, 16 de Outubro de 1890.-0 seara
tario,--Cesar de Oliveiía.

Companha Pastoi.11 Ifilinetra

'Srs. accionistas-A voSsa resolução uhaalia,
meaomada em assemblée, geral extraordiná-
ria de 6 de corrente para transferencia de
todas as acções da nossa companhia aopreçõ
de 240$ cada urna e o resumido historico do
sua existencia que então vos -foi exposto por
um dos abaixo assignados, tiraram o princi-
pal-interesse a um minucioso relataria o como
que o dispensam.

Accrace (mó desde *o seu inicio foi a rioSsa,
enoproza alvo dos' mais vehementes ataqUes
do inintelligento Monopolio e da rotineira),
exploração de um dos mais importantes com-
mereios o das mais pramettedonts industrias
deste pala; por isso os vélhos interesses ricas-
tellados no abuso, com faros e funda de inex-
pugnareis,' salliram voz em grita á imprensa
o á praça; brandindo com fingidos ademanes
da leias batalhadores as armas TIO •nos re-
cantos da intriga forjavaffi' com -astucia de
conspirMares. A taos envestidas responde-
ram sein.dorecção por DÓS a verdade, a juà-
tiça, • as pura intonçõos, a lei que nos' favore-
cia, o programais, em que nos étapenho,ra-
mos.

A cada batalha era um triumpho.
A vida da nossa companhia correu às cla-

ras. Si • o povo a conhece, . corno não a Co-
nhecereis V03, Srs. acionistas? Alui aten-
des, a nossa Pastoril Mineira,' quan lo prestes
a encerrar , o primeiro podado da sua boa
tarefa e ao apresentar-se a mais . grandiosos
commottimontos, .cliamasla por novos empre-
hendedores para ser a solida base de unta das
maiores , entprezas naciasae.s. •

A demais dos justos proventos que hou-
vemos do nosso exfosço, seja-nas do ampla
satisfação a gloria, do termos preparado para
o Brazil a primeira, solução do problema ali-
mentício, que de tantos annos affronta os
povos mais cultos do mundo e que só agora
começa do ser resolvido na Europa e na Ame-
rica do Norte, em resultado do actos combi-
nados dos poderes publicas e da iniciativa
particular.	 _	 •	 .

Referimo-nos, como co deixa evidenciar, á
definitiva acceitação chs carnes arrefecidas o
aos estabelecimentos de abatedouros com fri-
gorificas cujo numero se augmeita dia a dia
nas principases cidades do mundo. 	 •

A-esta traasformação intoress unto assiste»
de ha tempos, um dos directores , da compa-
nhia Pastoril Mineira; o Sr. engenheiro Fre-
derico Smith de VasConcello3, que tem dos
factos sujeitos o do suas proprias observações
onviado fadirectoria importantes noticias, bom
como planos e orçamentos, já com applicação

• fto nosso intento o que serão opportunamen to
approveitados por quem nos "MO sucaoder,

Senhores accionistas:
Deveis agradecimentos á imprenso e ás.

auctoridades. pela justiea, com que sompro
ampararam a causa do progresso por nós
representada.

Para corresponder ao patriotico amparo dos
altos depositarias do poder e á leal coadju-
vação dos independentes representantes da
opinião publica, teve a Companhia Pastoril
Mineira diversas occasiões —b as approveitou
— • de accudir, com grande sacrificio pocuniario
o não menor ganho moral, -em 'prol da tran-
quillidade desta grande capital e do bem estar
dos • sous habitantes, como vereis na honrosa
carta que expontaneamente nos foi ando-
roçada pelo venerado Sr. senador Ubaldino do
Amaral.

Rio, ^ 18 de . agosto do 1890. • ..
Srs. Ernesto Cybrão o Antonio 'arataiá .111a,-

rinhas Tendo deixado a IntendenCia Muni-
cipal, cumpro o dever de lhes agradecer a
boa,'Of. fiaaz ,e desinteressada 'coadjuva ção que
me prestaram por mais do 'urna voz, quando
/louvo receio de falta do gado pára o consumo
desta cidade. -

Com prazer cumprirá suas ordens—Do- VV.
affectuoso o obrigado criado, U. do, Amaral.

Eis a resposta:,
Illm. Exm. Sr. Dr. Ubaldino do Amaral
a Tivemos a honra do receber em tempo

carta de V.- Ex. de 18 ,de agosto ultimo, na
qual V. Ex. benevolamente se digna alludir_
a •coadjuvação que, na qualidade de diretores
da companhia Pastoril Mineira, Cisem:is a feli-
cidade de prestar-lhe por vezes galando houve
receio de falta de gado para consumo desta
cidade ao tempo em que V. Ex. era muito
digno presidente do conselho - . da, Intendencia
Municipal.
. « Nada tem V. Ex. que nos agradecer ; a

companhia Pastoril , Mineira, que tem um pro-
gramma .honesto, cumpre-o honestamente.
E' sua missão harmonisar Os interesses dos
creadores mineiros e dciaconsumidores flumi-
nenses, o na consecução deste empenho . ne-
nhum interposto interesse a detem, nenhum
sacrificio proprio a assusta. ,

Penhorou-nos sobremaneira a esponta-
neidade_ da honrosa manifestação do . V. Ex. a
qual só agora aorrespondemoS com os pro-
testos da maior natiottio,-por ter estado au-
sento um dos do V. Ex.a.,.Criadossobrigados
e atten tos - ve n oradores . Ernesto Cubra° .—
Antonio Martins Marialsas.»

Senhores accionistas—Julgareis ás -contas
da directoria.

Rio do Janeiro, 11 do outubro cio 1800. —
Ernesto Cybrão.—Antonio Martins Marmitas.

Balano geral em 30 de setentbro de 1890

,



Banco do Minas Geraes-
Caixa filial :

Saldo 	
Semoventes :

Tres Corações 	

	

Caixa :	 -
Dinheiro em cofre 	

Devedores:
Saldos diversos

Passivo
Capital :

Importancia desta coifta, ,
5.000 acções...., .....

Credores
Saldo de'diversas contas 	

Caução da directoria
Valor desta conta 	

Fundo de reserva
Valor desta conta 	

Lucros suspensos :
Importancia desta conta	

Dividendos apagar:
Saldo do pri-

moiro 	 	 1:884$000
Wein do segun-

do 	 ,	 0:126$000
_—

Impostos a pagar :
Importancia desta conta._

Lucros o perdas
Saldo desta conta 	

Rio de Janeiro. 30 do setembro do 1891—
Ernesto Cybrao, vice-presidente. — J. G. da
O. Vian,vi, guarda- li vras.

Os abaixo assignados, membros do Conse-
lho Fiscal da Companhia Pastoril Mineira,
tendo em observancm da lei e dos estatutos
que regem a mesma companhia, examinando

escripturação o contas ata 30 de setembro,
as acharam perfeitamente exactas e em forma
regular, pelo que são de parecer que sejam as
mesmas approvadas para todos os effeitos le-
stnmes I considerando um dever acerescentar
esto parecer um voto de merecido louvor ao
zelo e criterio com que se houve a directoria
na administração dos negocios da sociedade.

Rio do Janeiro, 20 de outubro do 1890.—
Theodoreto 0/J1103 11C Eiría Souto.— Albino da
Cosia Lini:t Braga.

Conxi, uohiss "Auxiliar da Lavoura

ACTA DA ASSE B L	 E LIA L CO NSTITLUTUVA

Aos 4 dias do moz de setembro de 1890, re-
unidos á rua Primeiro de Março a. 30 A,
nesta capital, no eseriptorio da Companhia
Assaca reira do Pernambuco via to accionistas
representando 2.925 acções, todos assignados
no livro de presença, foi pelo Dr. Horacio
Guimarães declarado haver numero legal o
assim convidava o Sr. commendador Luiz do
Faro Oliveira a presidir Os trabalhos, afifa)
assim approavesso á assemblóa, que unanime-
mente approvou a indicação.

Para servirem de secretarias foram indi-
cados e accoitoa 03 Srs. commendador Luiz
Canado e Dr. R. Longe.

Foram lidos os estatutos e approvados,
sendo de setecentos contos do réis o capital
social, do qual 10 0/ estão realizados e reco-
lhido o seu equivalente ao Banco de Credito
Real do Brazil, conformo o certificado que
foi lido, do teor seguinte:

a Na qualidade do thesoureiro do Banco de
Credito Real do Brazil, declaro que that depo-
sitada neste banco a quantia de setenta contos
de reis (70:000$), corresperndanto á primeira
entrada de 10 010, ou 20$ por acção, sobro
3.500 acçõos da Companhia Auxiliar da La-
voura.

Rio do Janeiro, 4 do setembro do 1800.-
C. Perrier.

O Sr. presidente da assembléia geral, em
virtude do art. 35 dos estatutos que foram

approvados., proclama directores para o pri-
meiro perioda de administração da companhia
aos Srs:-.

Dr. Horacio Moreira Guimarães.
José Joaquim Poros da
Antonio José•Ricoas.
Para o conselho fiscal foram aeclamadoa

pela asseinbléa os Srs.:
Commendador Luiz Augusto da Silva Ca-

nado.
Dr. Ubaldino do Amaral Fontoura.
Dr. Ricardo Lauge.
Por proposta do Sr. Dr. Horacio Guima-

rães, foi pela assa,mbléa geral autorizada a
directoria a satisfazer as despesas feitas para
installação, organização e incorporação da
companhia.

Nada mais havendo a tratar o nenhum dos
accionistas presentes quareúdo usar da pa-
lavra, foram encerrados os trabalhos, sondo
antes autorisada a mesa em nome dos accio-
nistas a assignar quaesquor papeio que ca-
reçam da outorga especial para cumprimentos
das formalidades legues perante a Junta Com-
marcial, sendo logo eseripta o depois lida o
approvada a presente acta.-- Luis de Faro
Oliveira, presidonte.—Luas A. S. Canedo.—
1. Bange.

ESTATUTOS

CAPITULO 1
Da sociedade, seus fins e duração.

Art. 1.° Com a denominação Auxiliar da
Lavoura, fica criada uma sociedade ano-
nyma, regida pelos presentes eatatutos e
pelo dec. n. 164, de 17 de janeiro de 1890,
tendo sua sede e foro na CapitalsFederal.

Art. 2.° A companhia tom por fim ba-
ncadas productos agricolas, preparando-os
para vir ao mercado..

a 1. 0 Para tal fim fará construir, ou adqui-
rirá dentre Os já existentes, engenhos de
preparar café, empregando machinismos aper-
feiçoados, de maior ou menor capacidade, se-
gundo as exigencias loca-is. Quando conve-
nha, empregará, só ou simultaneamente,
machinas apropriadas para preparo do outros
productos agrícolas e fabricas de aguarden-
te e assacar.

A 2.° Os engenhos serão estabelocidoa nos
estados do Minas Genms, 8. Paulo, Rio de
Janeiro o Espirito Santo, ilzà3 localidades os-
colhidas pela directoria.

Art. 3. 0 E' de 30 annos o prazo fixado para
a duração da companhia, podendo ser provo-
gado, si assim o resolver a asseinbléa geral.

Antes do lindo osso prazo, que será contado
da data do registro destes estatutos, a socie-
dade só poderá ser dissolvida quando verifica-
das algumas das hypothoses provistas no
art. 17 do decreto do 17 do janeiro do 1890.

•
CAPITULO II

Do capital, fundo de reserva e dividendos aos
acci nistas

Art 4.0 O capital social será de sstecentos
contos (700:000$), dividido em 3.500 acçõss
de 2(10$ cada uma.

Tendo a companhia 20 0/„ do c
zado, fica a. directoria desde já autorizada a
contractar una emprestimo por ha potheca dos
immoveis, emissão do debentares, ou como
melhor convier, na fôrma das disposições le-
gues vigentes, para o custeio e dos na volvi-
monto das fabricas ou sua ampli ção,

Não sendo feita essa emissão, o capital so-
cial será realizado em prestações da 10 0/0, a
intervallo de 30 dias, pelo menos, entre uma
e outra.

A 1. 0 Realizado o emprostimo. podsrão ser
fidas eomo integralizaÁlaa as ficções que o não
estivarern, destinando-se para fazer face a
essa intogralização a quota a que s) refere o
art. 80 (li) destes estatutos.

§ 2.° E facultado aos accionistas integra-
lizar Suas acções o o portador da acção assim

desde logo inte ayalizada haverá o dividendo
(que n do -d s t ri id o) na proporção alo capital
realizado e receberá em dinheiro, a titulo do
bonificação, imp.ortancia igual á quota que,
nos termos do art. 8 0 (B) couber a cada acção
não integralizada.	

,

• Art. 5.° Os acalonistas, que não realiza-
rem as suas entradas de capital no prazo fi-
xado, incorrerão na malta de 10 010 sobre a
importancla da . prestação, até 60 dias subsa-
guri tos .

Excedendo este prazo, serão as acções de-
claradas em commisso, sendo a entrada que
tiverem realizado levada á conta de integra-
lização e podendo a companhia reemittir
acções cabidas em commisso.

Art. 6. 0 Os debentures, bem como as ac-
ções ou cautelas que as representem, serão
sempre assignados por dons directores.

Art. 7.° As acções, quando integralisaflas,
podem passar ao portador o vice-versa, feita
a dovida annotação no livro de registro-do
accionistas.

Art.- 8.? Em 30 de junho e 31 de dezembro
de cicia atino se procederá -a balanço geral
da companhia-; o dos lucros liquides. verifica-
dos se deduzirão 10 04, sendo 5 0/0 para con-
stituir o fundo de reserva, e outros 5 0/s para
reserva especial destinada á substituição ge-
ral ou parcial cio machinismos e utensilios,
assim como ás obras novas que devam ser
consideradas como reparação ordinaria. A
precitada quota pôde, a juizo da directoria,
ser elevada quando tal permitiam os lucros
auferidos, mas os fundos do reserva, quando
attingirein a soturna igual a 50 0 1. do capital
social-, serão mantido nesse limite maximo.

Feita a deducção estipulada para fundos de
reserva, os lucros Equidos serão assim dis-
tribuidos:

..1) Aos accionista s, como dividendo, na razão
maxima de 10 0/. do capital realizado;

B) Para intogralização das acções e boni-
ficação aos possuidores das acções integra-
lizadas, nos termos do art. 4°, §§ 10 e 2°.

Paragrapho unico. O limite maximo do
10 0/0 pára dividendo deixa de existir logo
que todas as ilações estiverem integralizadas.

CAPITULOU].

Dos accionistas
Art. 9. 0 Podem ser accionistas todas as

pessoas dovidamente. inscriptas no rsgistro
da companhia o que suhscreverem ou adqui-
rirem acções legalmente. As acções não se
dividem. Cada acção deve ter o seu legitimo
represei) fon te.

Art. 10. Os neciuni5ta3 que derem as suas
acções em caução ou peahor mercantil, con-
servam o direito de representação nas asseia-
blaas gemes, assim como o do receberem 03
dividendos, salvo estipulação em contrario,
communicada á directoria.

O accionista é responsavol paio valor in-
tegral do suas acções.

CAPITULO IV

Da eissemblM geral
Art. li. A assambléa geral doa ac donisbxs

reunir-se-ha ordinariamente uma vez por
anuo, eia dia designado pela directoria, e ex-
traordinariamente quando á directoria ou o
conselho fiscal o julgarem necessario, ou
quanto a reunião seja requerida á directoria
por sete ou mais accion I st :s, que representem
pelo menos um quinto do capital realizado.

Art. 12. Para ser legalmente constituida,
asseuibléa geral, é prceso que se reunam,
Imolo menos accionistas que representem a
quarta parti) do capital social, salvo os casos
em que, pelos presentes estatutos o pela lei
das sociedades anonsanas, é considerada no-
cessaria a representação de doas terços do
capital social.

Os accionistas podem fazer-se representar
por procuração, com poderes ospeciaes a outro
accionista.

Art. 13. Si no dia designado não compare-
cerem á hora mareada accionistas (n1 numero
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A ordem da substituição será regulada pela
votação, preferindo os mais votados, o no
caso de igualdade do votação será preferido o
que possuir maior numero de acções.

Art. 30. Os deveres e attribuições do con-
-solho fiscal são, além do que especialmente
'esta determinado nestes estatutos, á execução
do que dispõe a respectiva loi das sociedades
allOnymas. •

. Art..31; Os .membros do conselho fiscal
terão ;a remuneração mensal do 104 cada
um.

,	 CAPITULO VII
• Disibosiçdes em as: e outras transittn-iai

Art. 32.' OS .! casos omissos nestes estatutos
serão .resolvidos de accordo com a lei das .so-
ciedades anonymas, na parte que lhes fôr apa

• : s -	 -	 .	 • s
-Art. 33. • _,A tompanhia terá um gerente, a

quem co1apetirá..0 serviço externo, superna-
tendendd na fiscalisação dos engenhos, sua
ordem sm administração geral.'	 •,,

Paragapho unico. Sendo . facultado polo
art. 18 que o cargo de gerente seja exercido
por um. dos directores, esse • perceberá, além
do honorario que lhe couber como tal, mais o
que • :segundo 'a disposição do arts.25 fôr pela
directoria , fixado para o:gerento o a gratifi-
cação annual na mesma °ocasião determinada
para dospezas de viagem.'

'Art. 34. Sendo objecto e. fim, da. compa-
nhia só e eXclusiVamonte beneficiar productos
agricolas

'
 não poderá ella . encarregar-se sob

qualquer tatulo da venda por conta de ter-
ceiro dos . productos • que 'lhe forem confiados
para beneficiar em seus engenhos, nem tão
pouco por seus directores ou empregados indi-
car casa commercial bil pessoa • que dessa
venda' se incumba; devendo ficar ao livre ar-
bi trio do proprietario a escolha de quom deites
deva dispor_ por sua conta; podendo apenas a
companhia encarregar-se, : mediante a porcen-
tagom que cobraria qualquer' outro intermee
diario da localidade, _do despacho do genes°,
remessa do conheeimonto e fornecimento do

sacer°ts.'A 35.. Os accionistas, abaixo assignados,
aceitam e. approvam os 'presentes estatutos
o desde já flor-imana, para a directoria que tem
de servir no primeiro periolO do seis annos,
aos Srs.:

Dr. Horacio Moreira ,Guima-reles.
José Joaquim Peres da Silva.
Commendador Antonio J. Ricóes.

N.1.024 — Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob n:1024, em virtude
de despacho' da Jul.] ta Commercial, os estat u-
tos da Companhia Auxiliar da Lavoura,' cona
os domais documentos . exigidos por lei.•
- Secretaria da Junta Commercia,1 da Capital
Federal; 2 do outubro do 1800. —Cesar de

• Directoria	 -
Dr. floracio Moreira GuimarS •35, propriota-

rio . e advogalo,' rua do 'Conselheiro Pereira
da Silva 3:

Conimendador Antonio José • Ricoes; nego-
ciante e lavrador, S. Bento 28. 	 •
'COmmendador Josó Joaquim Peres do Silva,

negóciafito, CoSane Velho 76. • ' •

Companhia Estrada de Ferra • tfluzambIrda.9

ACTA'DA ASSEXIBLEA GIMAL EXTRA011DINARIA

• Aos 14 dias do mez do outubro do anuo des
1890, ao melodia, reunidos no salão do pra- -
dio á rua dos Denedictinos 19, accionistas
roprosent indo 9.863 acções, o Sr. , presidente
da companhia declara constituida a assombléa
geral e propõe para presidil-a o Sr. - com-
mendador Luiz :Clinico de Oliveira. .,

Sendo accei ta esta proposta unanimemente o
Sr..commendador. 	 Planjo abro assemblea con. -

• .

a

sufliciente para onstituir assembléia geral,
será convocada por annuncios nova reunião,

, a qual deliberara validamentesqualquar que
_ soja a somma.de capital representado.

Todavia, tratando-se da reforma, de esta-
lutos, augmgato de capital ou liquidação da

--sp_mganflasts'observar-sesha o que dispõe
a lei.

Art. 14. A assembléa • geral é formada
pelos accionistas de que trata o art. 4 0 , que
a elle, comparecerem .. por. si ou por seus
legitimos representantes (art. 12) que pos-
suirem dez ou mais- noções inseripta.,s com
antecedendo. de sessonta dias no registro da
companhia.. •	 •-• • • • -- •

A votaçã,o'será tomada para todos os effeitos
na razão de una :voto pára . cada grupo de dez
acoões.

Os accionistas de menos de dez acções não
concorrem para a formação da assembléa
geral, nem serão admittidos a votar, mas po-
dem assistir aos trabalhos, podendo tomar

_parte nas discussões. —
' Art. 15. • A's assembleaS geraes psosidirá
um accionista, que poderá ser nomeado,por
accla,mação ; si, porém

'
 doias ou mais ac-

cionistas o exissirern,Será . eleito por escrutinio
secreto. -s.:man:mss.:o	 fl te-P.0 rif.-.;;!:, oÇi

o prosidenteosnomea,rásdous accionistas
para servirem.des.seeretariosssaos '; quaeS in-
cumbe • lavrar. o . assignar acta da sessão, con-
junctamente com.o presidente.

Art. 16. ',Nas, reuniões ordinarias serão
apresentados a exame :o deliberação da as-
sembléa geral, ise rolottorio, !os balanços' o
demonstração das contas-.e parecer do conselho'

Approvadas as contas e discutido o relatorio
da directoria, procederase-ha à eleição !do
conselho fiscal; que será annual, , e á eleição
dos directores quando . tenha terminado! o
prazo marcado para o .seu mandato. . 	 • • .

Sómente se tratará. do- assumpto especial
que motivar a convocação das . assembléas
geraes ordinartas..

Art. 17. A assembléias geral é competente
para deliberar o 'resolver sobro todos,os
stimptos do interesse da,•companhia, alem dos
já especificados.

,.	 •
CAPITULO v

Da administraçao,. seus deveres e .attriintiOes
Art..18.. A companhia soá administrada

por tres directores, eleitos pela assembléa
geral, podendo um exercei ' as funcções de go-.
rente qaan lo e conquanto para isso , obtiver
por unanimidade Os votos dos outros'
dores. .

Para exercer o cargo' do 'director é preciso
possuir 50 aCÇÕO3 da companhia, as quaos
não poderão sor alienadas ornquanto não fo-
rem approvadas as contas da sua administra-
ção e gerencia, pela assembléa, geral.

Os directores depositarão as referidas
acções como caução e garantia . dos seus actos
relativos á administração o gerencia.

Art. 19 A eleição dos directores o conselho
fiscal será feita por -escrutinio secreto o só
serão considerados eleitos os que tiverem

jibtido maioria dos votcs ;que concorrerem
a urna.

Si, porém, no 'L primeiro-Oscrutinio não se
voa iticar maioria absoluta para todos ou parto
dos 'elegendos, correrá sogundo escrutinio
sobro os que tiverem obtido maior votação
no •escrutinio anterior, ela numero duplo dos
elegendos.

Nos casos de empate, quer para a fOrmação
da lista dupla, quer para a eleição dos cargos,
decidirá a sorte.	 •

Art. 20. Os maudatarios são respcinsavels
pelos seus actos, nos termos ds legislação
espécial das sociedades anonymas, na parto
que lhes for applica•vel.

A responsabilidade dos mandatarios, em
relação ao penedo do que prestarem cultas,
termina completamente com a approvaçã.o
das mesmas contas, pela asssemblea geral
dos accionistas, solvo as hypotheses previstas
na lei.

••

Art. 21. O mandato das directorias durará
por sois annos, findo' alquaes se procedera'a
eleição, sendo permittida a reeleição.

Art. 22. Quando por qualquer motivo fique
temporariamente , impedido algum dos dire-
ctores, si o impedimento exceder a 90 dias,
os directores em exercicio poderão chamar
una accionista, á sua •escolha, para exercer o
cargo durante o impedimento, o' qual perce-
berás os honorarlos do impedido.	 .

Nos casos de resignação ou vaga de um
dos directores, o accionista que: for. chamado
exercerá o cargo até á reunião , da assembléa
geral ordinaria, na qual, se procedera á elei-
ção, durando . o mandato o tempo que faltar
para a época , da eleição, da directoria; a s,

• MI .23 	 directores designarão dentre
si sinale devem exercer os cargos . de presi-
dente e secretario... , .,	 • .	 .

•Art. 24. Aos directores 	 compete -o-é,do;seu
dever : •	 •,	 • •-• •

a) Autorizar se admittir o. gerente, sob .ga-
rantia :ou • caução, - quando accionista, -o os
empregados '• necessarios ao movimento. -cla

•companhia, mareando.-lhes os vencimentos, os
,quaes não terão nornea,çitims'effectiva; . • • ..

-	 Fixar ;soo., fina do eada semestre o,divi-
,dendo a. distribuir ; os. •	 -	 - • !

Organisar o relatorio, balanço e. cou-
tas, que serão apresontados , á assombléa geral
'ordinaria . • ..: •

,e-d) Resolvervér .todos :os .negocios da compa-
mhia,-dentro dos limites do mandato especifi-
cado nestes .estatutos ;. ,

e) Executar e fazei executar estes estatu-
tos, exercendo livre e geral .administração,
para o que ficam investidos do todos meã pode-
res necessarios em direito

f) Convidar o conselho liscal a expor-lhe o
estado dos negocios..	 , -	 .	 • ..

Art. 25.! Os direçtores 'serão remunorados'
como honorario asinual de tres contos o seis-
centos mil réis, cada una. .

O gerente terá o honorario estipulado pela
directoria na sua' primeira reunião... 	 : •
. Art.. 26. São deveres o attribuições do di-
rector-presidente:	 .

á) Velar pela fiel • observancia destes esta-'
tutos; !	 •	 • .	 •

b) Designar os dias em que devem rea-
lizar-se as conferencias !a que se refere o
art. 24 (§ f), ou quaesquer outras que julgue
necessarias, ou limo sejam requeridas • pelos
outros directores ; • •

c) Convocar as assembléias gemes ordina-
rias, nas épocas proprias, o extra,ormlinarias,
quando as julgar precisas ou lho sejam roque-
lidas nos termos dos estatutos

d) Representar a companhia, em juizo ou
fóra dello, em conformidade com o que tiver
sido resolvido em sessão da directoria.

.Art. - 27. São deveres e attribuições do di-
rector-secretario:	 . •

a) Substituir o presidente. em seus impedi-
mentos	 -

é) Redigir as . actas :das sessões da diro-
ctoria ;

c) Officiar, quando for necessario, ao con-
selho fiscal, assistir aos exames que o mesmo
conselho tenha de fazer, e fornecer-lhe todos
os:decumentos e informações que lhe forem
pedidas.
. 'Art. 28. As attribuições do gerente • são
:as que preceitua o art. 33 e mais auxiliai
!directoria,. cumprindo as resoluções por esta
'tornadas.	 '

oarfruso
Do conselho fiscal

MI. 29. O cônsellio fiscal será composto
do tres meriabros effectivos ó- tres supplentes,
eleitos aiinualmente pola assemblea goral,ois,
dinaria dos accionistas,por'escru tinto secreto o
observadas as regras ostabelecide.s no art. 15.

Pôde ser eloito e exercer o cargo de mem-
bro • do conselho fiscal todo o accionista que
tiver voto na assemblea geral.

.05 membros effoctivos. do .•conselho fiscal
serão, no caso do recusarem o cargo, smibsti-
tuidos peloS supplentes. • •t:	 .
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vaiando para secretarios os Srs. Joaquim Li-
banio Gomes Teixeira o Dr. Paulo Ferreira
Alves.

Declautialos os fins da reunião, a qual se
realisa em virtude do terceira convocação, é
concedida a palavra ao Sr. Dr. Carlos Jordão
que, na qiialidade do presidente da compa-
nhia, apresenta a assembléa, uma exposição
de Motivos e uma proposta, da directoria com
a relação dos artigos dos estatutos a refor-
mar.

O Sr.. presidente da directoria justificou,
larga e minuciosamente a referida proposta
da directoria e expoz os trabalhos que a
mesma tem rea,lisado em bem dos interesses
socia,es.

" Depois de ligeira discussão dessa proposta,
é ella unanimente approvada..

Em seguida o Sr. presidente da directoria
apresenta urna proposta sobre a emissão das
novas acções o desdobramento das integrali-
sasd as a qual é tambem approvada unanimo-
mente sem modificação.

Eis o theor das propostas, Srs accionistas:
A directoria da companhia deveria vir apre-

sentar-vos relatorio circumstanciado a res-
peito dos seus negocios ; suppre esta lacuna
pela exposição minuciosa que vos será feita
em assemblea geral pelo seu presidente.

Considerando os serviços que a companhia
tem de realizar do prompto o tendo em viga

importancia dos coutractos que assignou o
que ainda vae assi omar, a directoria embora
autorisada pelo aj. 7° de seus estatutos, en-
tendeu dover convocar uma assembléa, para
dar-vos conta de como correspondeu à vossa
confiança no periodo do primeiro anno após a
installação e pedir-vos que o augmento do ca-
pital seja decretado pela assemblêa.

E como o augmento de capital importa mo-
dificação nos estatutos, entendeu aproveitar
.a °ocasião para reformar todos os artigos que
carecem do uma redacção mais consontanea
com as faculdades de que precisa estar ar-
mada a directoria para dar desenvolvimento
cabal a estes contractos.

Em separado apresenta a reforma.—Rio de
Janeiro, 6 de outubro do 1800. —Carlos Au-
gusto de Miranda Jordão, presidente.—Caetano
Pinto da Fonseca Costa.—Americo Gomes Ri-
beiro da Lus.

Concordamos com a proposta da directoria
e nos parece no caso de merecer o vosso apoio
Cezar Duque Estrada & Comp.—Joaquim de
Mello Franco.

iteram ido alguns artigos dos estatutos.
Ao art. 1° seja accrescontado:

2. 0 A construcção, uso o gozo das estradas
de ferro do Monte Santo, S. Sobastião do Pa-
raizo o Garimpo das Canóas, nos termos do
contracto de 5 do outubro do 1889, celebrado
pela companhia com o governo provincial do
Minas por autorização das leis ns. 3754 o
3756 de 16 de agosto de 1889;

3.° A construcção, uso e gozo das estradas
de ferro em prolongamento da linha do Ga-
rimpo 'das Cama-is até Jaguara ou ponto mais
conveniente da estrada do ferro Mogyana com
um ramal para Araxá, da Campanha ata Po-
ços de Caldas, nos termos do contracto de 27
de agosto do 1890, celebrado aela, companhia
com o governo de estado de Minaes Gemes.;

4.0 A construeção, uso o gozo das estradas
do ferro de Tres Corações ao ponto navega-
vel do Rio Verde, Salto Grande, Mutuca o
ramal da Campanha, passando pelas Aguas
Virtuosas de Lambary o Cambuqiiira

'
 nos

tnanos do decreto n. 846 do 11 do outubro do
1890 do governo federal.

0.3 namoros 2 o 3 de art. 1° passarão a ser
5 o6.

A suppressão dos arts. 2° e 30.
(1),;	 r, e.. p.-5	 -ar ?a, a. o

. 1 , , e n	 ta;:ta o . e'l. , 1- netas'
paisarà e :si musa,

0 arta 7.. gibi passara a 5.., Será re-
digido:
• O capital da companhia é do 20.000:030$
dividido em quatro series do 5.000:000$
ou 25.000 acções de 200$ cada uma.
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MARCAS REGISTRADAS

IN- . '193
Guilherme Schubacb, procurador de Mel-

ton acWomp., de Sackville . Street, Picadilly,
Londres, Inglaterra, fabricantes de chapéos de
seda e feltro e bonnets, apresenta á* Junta
Commercial da Capital Federal, pedindo para
ser registrada, a marca supra. Consiste esta
marca em uma etiqueta representando um es-
cudo sobre um leão deitado entro duas coroas,
encimando o escudo se acham tres plumas, no
alto do escudo, mas dello separado, se vê uma
facha na qual se lê: Pri3C Medd Paris Exhi-
bition 1867. Em volta do escudo acham-se as
palavras : .Honi Soit gui Mal g Pense:
parte interna: Malan t O. Hatters to li. R.
II. the Prime of Wales and tire late Napoleon
tire Thin, ; o por baixo do leão as palavras:
Lonlon—Trade Marh.

Esta marca podo variar em suas dimensões,
córes e dispoSiçÕès de córes e applica-se nos
chapéos de seda e feltro e bonnets de sua fa-
bricação; devendo a dita marca ser registrada
nesta Junta para garantir a sua propriedade.

Rio do Janeiro, 23 de - setembro do 1893.
Guilherme Schubach. -

Estava saltada com uma estampilha de
$200 devidamente inutilisada.

Apresentada na secretaria da junta Com-
moreia! da Capital Federal ás 11 • horas
manhã de 23 de setembro de 1890.— Cesar de
Oliveira.

Registrada sob n..193 em virtude do dos-
p. acho da Junta Commercial 'em eeseão de
hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$300 de sello
o 4;300 da taxa addicional do 50/o.

Rio de Janeiro, 9 do cutubro do 1890. —
Cesar de Oliveira.

Achava-se ao lado o grainha seito da Junta
Commercial da C ipital da Republica dos Es-
tados Unidos do 13ra zil, em alto relevo.

-

ANNUNCIOS
AOs Srs. ooncessionariara de estradam ole Cerro

e obras publicas

C. Lag,leize, residente á rua do Chividor
43, em prezario de construeções do t ias

ferrem o ohms publicas Ifa vete amais una
Estados Unidos do Brazil, tendo chegado do
Rio da Prata; desaja encontrar secio, tendo
contractos anportantes, e poderá se enea.rre-
gar da parta technica e das cena triicks	 (*

i
JULES riaMo, a rua	 Rafreario

rases-so. da obter privilegias ao Brazil e rie
est ran	 no

Outtbro (1890]

Rio do Janeiro,— Imprensa Nacional.— 18 90

D/ARIO OFFICIAL

Art. 6.° A 20, 30 e 4° séries serão emittidas
opportunamonte a juizo da directoria, e á
medida que o exigir a construeçU 3. das linhas
contractadas.

Art. 7. 0 o capital de cada série será rea-
lisado por prestações do 10 o/, do valor das
acções e procedendo annuncios nos jornaes de
maior. circulação feitos com 20 dias do antece-
dencia.

Art. 8. 3 A' directoria ficam outorgados
os poderes precisos para levantar dentro ou
fóra do paiz um ou maiS e,mprestimos por
meio de obrigações ao portador (clebentures)
ou por outro qualquer meio até o maximo do
capital emittido na °ocasião da realisação dos
emprestimos, vencendo juros modicos o com á
amortização que for convencionada, dando em
garantia as concessões , dia privilegio o os
trechos da estrada de forro à, medida do sua
construcção o mais material adquirido.

No final 'do art. 10 diga-se—respeitando-se
quaesquer disposições contidas nos contractos
celebrados com os governos.

O art. 13 será redigido do seguinte modo ;
A directoria reunir-se-ha todas as vezes

que o interesso da companhia o exigir ; as
resoluções, tomadas então por maioria de
votos, serão registradas em livro especial,
assignadas por todos os directores.

O § 30 do art. 15 deve ser redigido :—Re-
guiar o systema de escripturação, respeitando
as estipulações dos contractos com os gover-
nos do Minas e Federal.

O §30 do art. 22 deve s3r redigido :—Cada
dezena .completa de acções dá direito a um
voto.

O art.-23 deve ser redigido :-0 accionista
poderia para todos Os efeitos, fazer-se rem-
s3ntar em assemb/éa geral por outro accio-
nista, constituido procurador coai polares
espeeiaes,

O art. 26. Fica enntendido que as disposi-
02S do decreto n. 1e4 de 17 de janeiro de
1890 e bem assim o regulamento approvado
polo decreto n. 8821 de 30 do dezembro de
1882, na parto que não contrariar aquelle de-
creto, serão os reguladores dos casos omis-
sos destes estatutos o devem ser applicados
pela directoria, conselho fiscal e assembléa,
geral, conformocompotencia o attribulções
de cada um destes corpos.

Rio de Janeiro, 6 do outubro do 1890.—
Carlos Augusto de Miranda Jordão, presidente.
—Caetano Pinto da Fonseca Cova. —Amorico
Gomes Ribeiro da Lua.

Proposta—Tendo sido votado o augmento do
capital a directoria propõ3:

1. 0 Que as 803 OCÇASS integral isadas exis-
tentes, dadas em pagamento na conformi la-
do do artigo to: cairo, sejam desdobradas em
ilações ordinarias com 20 0/0 realizados;

2. 0 Que as restantes 6.800 acções a emittir
para completar as 25 . 000 acções ou 5.000:000$
da l o serie sejam realisadas pelos accionis-
tas na porporção conveniente, e as s')bras
dadas na proporção da subscripção delpee-
sando sempre as fracções menores de uma
acção.

3. 0 Que . para igualar os direito3 destas
noções ás existentes se annnuncie desde ja
esta subscripção e Consequente chaniada,
reservando apenas para os accionletas do
interior, que, nesta capital, não teem pro-
curadores o prazo ninho para providen-
ciarem apenas tenham conhecimento desta
deliberação.

4.° Que por °ocasião da 3a sane sejam res-
peitados os direitos do primitivo cone i,s'o•
nario na fôrma anteriormente estipulada o
já acceita pela directoria.

laio de Janeiro, 14 de outubro de 1890.—
Carlos Augusto de Miranda Jordão.—Caetano

COV,7

tuatal, o sp.
;Indo, bo.oltou a :seão	 tp-,p.I.;
e em eegaida, lida a 'acta, é cita apsi ovada
unaniinemente.—;,Ltti4 Plinio de Oliveira, pre-
sidento. —Dr. flauto Ferreira it !ves; I . á a-
cretario. —Joaquim, Dbanio GOMOS Teia I;i1V,

speretario.


